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1Doc:          2/894



CSmara Municipal da Piedade

SENHOR PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE -SP. PROTOCOLO GERAL 505/2024
Data; 02/08/2024 . Horário: 15:41

Administrativo

Donisete Natercio Feliciano, brasileiro, casado, servidor

público, inscrito no CPF sob o n.° e rg n° residente

e domiciliado na Píedade-SP, venho apresentar

denúncia, nos termos do Decreto-Lei 201/67 e do Código de Ética e Decoro da

Câmara Municipal de Piedade, contra o Vereador Jeferson Donizete Cardoso -

Tatu para as providências da Câmara Municipal pela conduta do Vereador:

Após 0 vereador Jeferson Tatu ser eleito vereador em 2020, o vereador procurou

o empresário, popularmente conhecido como ‘Oreia’ para saber se ele ainda tinha

vontade de aumentar o espaço do meu comércio, o Espetinho do Oreia. na Vila

Maria. O vereador conhecia esse desejo do empresário por conta de conversas

anteriores com ele, conforme fora trazido pelo próprio empresário em oitiva que

ele participou na Câmara Municipal.

Após responder que ainda havia interesse, o vereador disse que iria conversar

com o prefeito Geraldo Pinto de Camargo Filho para conseguir a autorização,

porque eles mandavam na prefeitura agora, que eu não teria problemas para fazer

ampliação. A ampliação seria numa área de propriedade da prefeitura municipal,

as margens do rio Pirapora.

Após alguns dias, o vereador Tatu disse que o prefeito havia autorizado fazer a

obra. O empresário narra que questionou se não haveria nenhum problema, e o

vereador disse bem claro: “faça a obra que nois aguenta”.

O empresário narra que o prefeito Geraldo e o vereador ligaram para ele

autorizando realizar a obra. Inclusive o próprio empresário mostrou gravações e

áudios durante a oitiva e se disponibilizou a demonstrar todas as outras gravações

das quais ele tem posse.
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o empresário narra que foi até a prefeitura a convite do vereador Tatu e falou com

o prefeito Geraldo junto com o vereador, que também estava presente o secretário

de serviços públicos e na época chefe de gabinete Diego Cleberton e em conversa

rápida o prefeito Geraldo repetiu que estava tudo certo que era para ele realizar a

obra.

Antes de começa a obra ele fez um projeto e protocolou na prefeitura, porque

mesmo com as orientações do prefeito e do vereador, ele achou que seria o

correto a se fazer, porque eles não pediram. A autorização do Prefeito Geraldo e

do Tatu era para ele fazer rápido e terminar logo.

Ele comprou o material e começou a fazer a obra, porque o Prefeito e o vereador

Tatu haviam autorizado, disseram que se desse problema eles aguentariam, e

disseram: “mete o pau e acelera a construção e cobrir logo”.

O vereador Tatu sempre avisava quando a fiscalização ia ao comércio para que o

empresário ficar preparado.

Foi quando apareceu a fiscalização do meio ambiente, o senhor Alvair e a senhora

Barbara alegando que houve denúncia sobre algumas árvores que ele havia

cortado. Ele mostrou que eram só uma poda de galhos e mostrou a eles.

O vereador Tatu alegou diversas vezes que o Vanderson fiscal não dava sossego

por causa da obra, que ele tinha que acelerar a obra e cobrir rápido que eles

aguentavam. Inclusive o vereador Tatu falou que os Vereadores Xandinho e o

Wandi também fizeram denúncias contra o comércio, que o Vereador Caio só

ficava andando atrás de cachorro que não sabia nada.

Houve outras reuniões no gabinete com Dr. Vinícius Leal, o secretário Diego e o

vereador Tatu junto com o advogado Dr. Mario para resolver, porque o prefeito

Geraldo e o vereador Tatu tinham autorizado a fazer. Após o caso tomar certa

repercussão, eles alegaram que iam achar uma brecha na lei para resolver.
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o senhor Romulo (Oreia) mostrou alguns áudios e se dispôs a entregar mais

provas, em sua maioria áudios e gravações de várias conversas por telefone com

eles.

O vereador Tatu pediu ao empresário que em troca da resolução do problema, ele

apoiasse o prefeito e o vereador para reeleição em 2024.

A situação se agravou quando chegou a notificação do Promotor dr. Francisco.

Narra, que tanto o vereador quanto o prefeito viraram as costas e lavaram as

mãos, mesmo sendo o Tatu que o procurou quando eleito vereador e se ofereceu

para conseguir a autorização do prefeito para fazer a obra de ampliação do

comércio. Quando o empresário foi chamado pelo Ministério Público, ele explicou

tudo como aconteceu.

Que o vereador Tatu o procurou para saber se ele queria fazer a obra que ia falar

com prefeito para autorizar. E depois disso o Prefeito Geraldo autorizou, que foi

até a prefeitura falar com o Geraldo que confirmou que a construção estava

autorizada, que ele aguentava tudo. E que entregou todas as provas para o

advogado juntar na minha defesa.

O promotor decidiu pela demolição do deck e o banheiro construídos, e o

empresário acabou com um prejuízo superior a R$100.000,00 (cem mil reais), por

conta de um abuso de poder e improbidade do vereador Tatu, que foi atrás do

empresário oferecendo a autorização para fazer a obra, que “eles aguentava o

regue”, e pediu apoio para campanha deles. O vereador nunca mencionou que tal

autorização seria irregular ou ilegal e sempre induziu o empresário ao erro, com a

falsa sensação de que estava fazendo o que era correto, afinal, era a palavra não

só de um vereador, mas também de secretários e do prefeito municipal, que

possuem presunção de veracidade.

Depois o vereador Tatu ainda disse que o ‘Chefe’ (prefeito municipal) o deixou na

mão, que o empresário já tinha feito o nome na cidade e podería reconstruir em

outro lugar, porque o Promotor entrou na história, não quiseram assumir a palavra
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dada. Importante que fique claro que a todo momento o vereador e o prefeito

alegavam que resolveriam qualquer burocracia.

Com o exposto, resta claro que o vereador se utilizou do mandato para

cometimento de crimes, abusou do poder de vereador, se utilizou de informações

privilegiadas e vazou informações confidenciais, a fim de obter êxito em seus

crimes.

Posto isso, apresento a denúncia contra o vereador Jeferson Donizete Cardoso,

Tatu, que se utilizou de forma indevida do mandato de vereador, e que num

evidente patrimonialismo, disse que ele e o prefeito é quem mandavam, que

autorizaram uma obra que somente após o empresário soube que não podia ser

autorizada e que além de todos as irregularidades cometidas, ainda podem gerar

um passivo ao município, vez que possivelmente o empresário pedirá indenização

ao poder público municipal.

A confirmação da denúncia pode ser feita com base na oitiva realizada pela

Câmara Municipal, bem como por gravações disponibilizadas pelo próprio

empresário.

Piedade, 02 de agosto de 2024

.jlZD -*0
Donisete Natercio Felicíano
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que

dispõe a Res.-TSE 21.823/2004, o(a) eleitoría) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
justiça Eleitoral na presente data .

Eleitoría); DONISETE NATERCIO FELICIANO

Inscrição;

Município: 68578 - PIEDADE

Data de nascimento: 28/03/1978

Filiação: - CLARESMINA PEREIRA FELICIANO
- NATERCIO JOAQUIM FELICIANO

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE

DE CARGA

Zona: 089 Seção: 0037

UF: SP

Domicílio desde: 06/04/1994

Certidão emitida às 15:22 em 02/08/2024

Res.-TSE na 21.823/2004:

O conceito de quitaçào eleitoral reune a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e nào
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrència de perda de nacionalidade: cancelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado: interdição por incapacidade civil absoluta;

condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscriçào; e opção,
em Portugal, pelo estatuto da igualdade.
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  Proc. Administrativo 1- 210/2024

De: Wandi R. - SEC Redigido por Camila H.

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 06/08/2024 às 09:41:16

 

Processo nº 210/2024

Procedência: Eleitor - Sr. Donisete Natercio Feliciano

"Denúncia do Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador Jeferson Donizete Cardoso."

Assunto: Resultado da consulta ao Plenário sobre o recebimento da denúncia.

A denúncia foi protocolada na Casa no dia 2/8/2024 sob o nº 505/2024, sua leitura foi feita na sessão do dia 5/8/2024.

O processo seguiu o rito do disposto no Decreto Lei nº 201/1967, art. 5º, incisos I e II.

Concluída a leitura da denúncia, o seu recebimento, ou não, foi submetido à decisão do Plenário da Câmara, que,
por unanimidade (12x0) decidiu pelo seu RECEBIMENTO.

Decidido pelo recebimento foi realizado o sorteio dos três vereadores para comporem a Comissão Processante, que
ficou assim constituída: Adilsom Castanho, Alex Pinheiro da Silva e Valdinei Aparecido Mariano Franco,
respectivamente: presidente, relator e membro.

Sala da Presidência, 6 de agosto de 2024.

—

Wandi Augusto Rodrigues 

Presidente da Câmara

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Wandi Augusto Rodrigues 07/08/2024 11:06:18 ICP-Brasil WANDI AUGUSTO RODRIGUES CPF 451.XXX.XXX-10

Para verificar as assinaturas, acesse https://piedade.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 86D0-A0BF-D562-1D88 
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 Ato oficial Ato - 026/2024

De: Camila H. - SEC

Para: SEC - Secretaria 

Data: 06/08/2024 às 10:32:02

Setores (CC):

SEC

Anexos:

Ato_26_06_08_24_Presidente_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Wandi Augusto Rodrigues 06/08/2024 15:57:39 ICP-Brasil WANDI AUGUSTO RODRIGUES CPF 451.XXX.XXX-10

Odilon Lemes da Silva 06/08/2024 16:16:01 ICP-Brasil ODILON LEMES DA SILVA CPF 081.XXX.XXX-71

Para verificar as assinaturas, acesse https://piedade.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 88CF-EE90-922C-C7F4 
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      Câmara Municipal de Piedade 

                                        Rua Eurico Cerqueira César, 160 – Centro Piedade – SP - CEP 18170-000 
                  Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.leg.br 

       E-mail: contato@piedade.sp.leg.br 
 
 

 
 

Ato nº 26, de 6 de agosto de 2024 
 
 

“Nomeia vereadores para compor a Comissão Processante responsável em apurar denúncia 
apresentada pelo Sr. Donizete Natercio Feliciano contra o vereador Jeferson Donisete 

Cardoso.” 
 
 
 
 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no art. 18, inciso 

I, alínea “e”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piedade, nomeia os 

vereadores sorteados para compor a Comissão Processante responsável em apurar a 

denúncia apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador 

Jeferson Donisete Cardoso, que fica assim constituída: Adilsom Castanho, Alex 

Pinheiro da Silva e Valdinei Aparecido Mariano Franco, respectivamente: Presidente, 

Relator e Membro. 

 

 Câmara Municipal de Piedade, em 6 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

Wandi Augusto Rodrigues 
 Presidente             
 
 
 
 
 
 
Registrado e publicado na data supra, 
 
 
Odilon Lemes da Silva 
Secretário Administrativo 
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  Proc. Administrativo 2- 210/2024

De: Wandi R. - SEC Redigido por Camila H.

Para: CTEMP-CP - Comissão Processante 

Data: 07/08/2024 às 11:34:45

 

À Comissão Processante constituída pelo Ato nº 26/2024.

Processo nº 210/2024

Procedência: Eleitor - Sr. Donisete Natercio Feliciano

"Denúncia do Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador Jeferson Donizete Cardoso."

REMESSA DE AUTOS

Em conformidade com o Decreto lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, encaminho o processo à Comissão
Processante, para as providências previstas no mencionado Decreto Lei.

Sala da Presidência, em 7 de agosto de 2024.

—

Wandi Augusto Rodrigues 
Presidente da Câmara

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Adilsom Castanho 08/08/2024 09:16:56 1Doc ADILSOM CASTANHO CPF 189.XXX.XXX-96

Para verificar as assinaturas, acesse https://piedade.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4B8A-54D0-528B-17A2 
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  Proc. Administrativo 3- 210/2024

De: Camila H. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/08/2024 às 15:04:32

 

Ata da Comissão Processante, do dia 8/8/2024.

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Ata_1_da_comissao_processante_denuncia_4_2024.pdf
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160 - Centro - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377
Site: ^v^^'w.Diedade.SD.leg.br E-mail; contato@niedade.sp.leg.hr

Processo n° 210/2024 (IDoc - Código externo: 466.817.226.282.571 .284 ) - Denuncia 4/2024

Ata da primeira reunião da Comissão Processante, instituída pelo Ato da Presidência n° 26/2024
de 6 de agosto de 2024.

Aos oito dias do mês de agosto de 2024, com início às 9h00 (nove horas), na sala das comissões,

na sede da Câmara Municipal, situada na rua Eurico Cerqueira César, n® 160, Piedade, SP, se

reuniram os membros da Comissão Processante - CP, instituída pelo ato da presidência n° 26, de

6 de agosto de 2024, que nomeou os vereadores Adilsom Castanho, Alex Pinheiro da Silva e

Valdinei Aparecido Mariano Franco, respectivamente presidente, relator e membro, para apurar

denúncia n° 4/2024 (protocolo CM 505/2024) apresentada pelo Sr. Donizete Natercio Feliciãno

contra o vereador Jeferson Donisete Cardoso, por suposta quebra de decoro parlamentar e por

suposta improbidade administrativa (incisos I e III do art. T do Decreto Lei n° 201/67). O

Presidente deu iniciou os trabalhos, ficando deliberado que seja realizada a notificação do

denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a instruírem, para que no

prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique as provas que pretender produzir

e arrole testemunhas, até o máximo de dez, conforme previsto no inciso III, art. 5° do Decreto

Lei rf 201/67. Nada mais a ser tratado, às 9h30min. (nove horas e trinta minutos) o presidente

encerrou a reunião e determinou a lavratura desta ata que segue assinada por todos os membros

da Comissão.

a

/O

Adil; -stanho

•esídent»

Valdmei parecido Mal
Secretárip.X \ \ \\

inco
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  Proc. Administrativo 4- 210/2024

De: Camila H. - SEC

Para:  -  Jeferson Donisete Cardoso

Data: 08/08/2024 às 15:06:45

 

Notificação ao vereador Jeferson Donisete Cardoso 

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Notificacao_ao_denunciado_de_8_de_agosto_de_2024.pdf
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Câmara Municipal de Piedade
ífi
%

Rua Euríco Cerqueira César, 160-Centro - Piedade-SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377

Site: www.piedade.sp.leg.br e-mail; contato@piedade.sp.leg.br

45

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICANTE: Comissão Processante da Câmara Municipal de Piedade, instituída nos

tennos do inc. II, do art. 5°, do Dec. Lei n° 201/1967, publicizada sua composição por
meio do Ato da Presidência n° 26/2024.

NOTIFICADO: Exmo. Sr. Jeferson Donisete Cardoso, Vereador do município de
Piedade-SP.

Pela presente NOTIFICAÇÃO, fíca o Exmo. Sr. JEFERSON DONISETE CARDOSO,

Vereador do município de Piedade-SP, NOTIFICADO para, caso queira, no prazo de 10
(dez) dias úteis, apresentar - na forma prevista no artigo 5°, inciso III, do Decreto-Lei n°

201/67 - defesa prévia escrita, indicar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas,
até no máximo de 10 (dez), aos autos do Processo n° 210/2024 - denuncia n° 4/2024 -

(iDoc - Código externo: 466.817.226.282.571.284l.

A presente NOTIFICAÇÃO se faz obrigatória uma vez que, na data de 5/8/2024, em

sessão plenária da Câmara Municipal de Piedade-SP, foi aceita denúncia formulada pelo
Sr. Donisete Natercio Feliciano, eleitor quite com a justiça eleitoral, o qual narrou
possível quebra de decoro parlamentar e ato de improbidade cometidos por Vossa
Excelência no exercício do mandato, no que tange a suposto abuso de poder do cargo de

vereador e de se utilizar de informações privilegiadas, procurando beneficiar empresário,
popularmente conhecido como “Espetinho do Oreia”.

Juntamente com esta NOTIFICAÇÃO, encaminhamos cópia da citada denúncia com

todos seus documentos anexados, totalizando 6 (seis) folhas devidamente numeradas

Consoantes, alertamos que algims documentos possuem informações pessoais. Portanto,
antes de serem cfublicizados, os referidos dados devem ser devidamente analisados.

Piedade, 8 d': a; ;^o de 202^^'

y ■

)

/i

Aàüiom Castanho
Presidente

Valdin^ Francodb Mal

it.p ecebi a notificação original e cópia integral da denúncia.

Jeferson Donisete Cardoso
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  Proc. Administrativo 5- 210/2024

De: Camila H. - SEC

Para: Jeferson Donisete Cardoso

Data: 09/08/2024 às 17:01:23

 

Retificação da notificação ao vereador Jeferson Donisete Cardoso.

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Notificacao_ao_denunciado_de_8_de_agosto_de_2024.pdf
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'<^Câmara Municipa
Rua EuricoCerqueira César, 160-Centro -Piedade-SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377

Site; www.piedade.sp.lee.br e-mail; contato@piedade.sp.leg.br

I de Piedade★

OTDÃB

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICANTE: Comissão Processanle da Câmara Municipal de Piedade, instituída

termos do inc. II, do art. 5°, do Dec. Lei n® 201/1967, publicizada sua composição por
meio do Ato da Presidência n° 26/2024.

NOTIFICADO: Exmo. Sr. Jeferson Donisete Cardoso, Vereador do município de
Piedade-SP.

Pela presente NOTIFICAÇÃO, fíca o Exmo. Sr. JEFERSON DONISETE CARDOSO,

Vereador do município de Piedade-SP, NOTIFICADO para, caso queira, no prazo de 10
(dez) dias, apresentar - na forma prevista no artigo 5°, inciso Tll, do Decreto-Lei n° 201/67

- defesa prévia escrita, indicar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, até
máximo de 10 (dez), aos autos do Processo n“ 210/2024 - denuncia tf 4/2024 - (IDoc -
Código externo: 466.817.226.282.571.284).

A presente NOTIFICAÇÃO se faz obrigatória uma vez que, na data de 5/8/2024, em

sessão plenária da Câmara Municipal de Piedade-SP, foi aceita denúncia formulada pelo
Sr. Donisete Natercio Feliciano, eleitor quite com a justiça eleitoral, o qual narrou
possível quebra de decoro parlamentar e ato de improbidade cometidos por Vossa
Excelência no exercício do mandato, no que tange a suposto abuso de poder do cargo de
vereador e de se utilizar de informações privilegiadas, procurando beneficiar empresário,
popularmente conhecido como “Espetinho do Oreia”.

nos

no

Juntamente com esta NOTIFICAÇÃO, encaminhamos cópia da citada denúncia

todos seus doci^entos anexados, totalizando 6 (seis) folhas devidamente numeradas

Consoantes, ^le
antes de serei

com

mos que alguns documentos possuem informações pessoais. Portanto,

páblicizados, os referidos dados devem ser devid

Piedade, 8 de :o:

<Jm Castanho

'Pres dente/

ÍA; :CÍd< ifÍMC Franco '

mbro

Em / /

Recebi a notificação original e cópia integral da denúncia.

Jeferson Donisete Cardoso
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  Proc. Administrativo 6- 210/2024

De: Camila H. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/08/2024 às 11:19:45

 

Notificação assinada pelo vereador Jeferson Donisete Cardoso na data de 12/8/2024.

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Notificacao_assinada.pdf
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è Câmara Municipal de Piedade
^^Rua EuricoCerqueira césar, 160-Centro -Piedade-SP - CEP 18170*000

Telefone: (15) 3244-1377

Site: www.Diedade.SD.leg.br e-maíl; contato@Diedade.sp.leg.br

riu

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICANTE: Comissão Processante da Câmara Municipal de Piedade, instituída nos

termos do inc. II, do art. 5°, do Dec. Lei n® 201/1967, publicizada sua composição por
meio do Ato da Presidência n° 26/2024.

NOTIFICADO: Exmo. Sr. Jeferson Donisete Cardoso, Vereador do município de
Piedade-SP.

Pela presente NOTIFICAÇÃO, fíca o Exmo. Sr. JEFERSON DONISETE CARDOSO,

Vereador do município de Piedade-SP, NOTIFICADO para, caso queira, no prazo de 10
(dez) dias, apresentar - na forma prevista no artigo 5°, inciso m, do Decreto-Lei n® 201/67

- defesa prévia escrita, indicar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, até no
máximo de 10 (dez), aos autos do Processo n° 210/2024 - denuncia n° 4/2024 ~ (iDoc -
Código externo: 466.817.226.282.571.2841.

A presente NOTIFICAÇÃO se faz obrigatória uma vez que, na data de 5/8/2024, em

sessão plenária da Câmara Municipal de Piedade-SP, foi aceita denúncia formulada pelo
Sr. Donisete Natercio Feliciano, eleitor quite com a justiça eleitoral, o qual narrou
possível quebra de decoro parlamentar e ato de improbidade cometidos por Vossa

Excelência no exercicio do mandato, no que tange a suposto abuso de poder do cargo de
vereador e de se utilizar de informações privilegiadas, procurando beneficiar empresário,
popularmente conhecido como “Espetinho do Oreia”.

Juntamente com esta NOTIFICAÇÃO, encaminhamos cópia da citada denúncia

todos seus documentos anexados, totalizando 6 (seis) folhas devidamente numeradas

Consoantes, ale]

antes de serem pJkbltojzados, os r^ridós dados devem ser devidi

Piedade, 8 deagoffic\®a2]^5r^ /

com

los que alguns documentos possuem informações pessoais. Portanto,

'e analisada

Adi itm Castanho

dente/
fex Piimmro dí

elatjtesi

ÍAi ;cid< i( Franco "

Embro

Èj£i2^Em

Recebi a notificação original e cópia integral da denúncia.

Cardoso .
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  Proc. Administrativo 7- 210/2024

De: Wandi R. - SEC Redigido por Camila H.

Para: CTEMP-CP - Comissão Processante 

Data: 22/08/2024 às 09:14:25

 

—

Wandi Augusto Rodrigues 

Presidente da Câmara

Anexos:

Termo_de_Juntada_ao_processo_210_2024_Denuncia_04_2024_Jeferson.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Wandi Augusto Rodrigues 22/08/2024 14:55:38 ICP-Brasil WANDI AUGUSTO RODRIGUES CPF 451.XXX.XXX-10

Para verificar as assinaturas, acesse https://piedade.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5EBD-F6A4-90B0-D42F 
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        Câmara Municipal de Piedade 

 Rua Eurico Cerqueira César, 160 – Centro  - Piedade – SP  - CEP 18170-000 

Telefone: (15) 3244-1377 / Fax: (15) 3244-2933 

Site: www.piedade.sp.leg.br 
E-mail: contato@piedade.sp.leg.br  

 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

 

 

 

Processo Administrativo 210/2024   - (1 Doc - Código externo: 466.817.226.282.571.284) 

Denúncia nº 4/2024 – apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador 

Jeferson Donisete Cardoso 

Comissão Processante constituída pelo Ato nº 26, de 6 de agosto de 2024 

 
 

 
Ao Presidente da Comissão Processante: 

 

 

 

 Junte-se ao processo o documento contento três páginas, protocolado nesta Casa, 

pelo vereador Jeferson Donisete Cardoso, em 21/08/2024, sob o nº. 538/2024, no qual 

solicita a impugnação dos atos do presidente da Casa, que segundo ele deu base a 

denúncia. 

 

 

  

 Sala da Presidência, 21 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

  

 Wandi Augusto Rodrigues 

 Presidente. 
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  Proc. Administrativo 8- 210/2024

De: Camila H. - SEC

Para: CTEMP-CP - Comissão Processante 

Data: 22/08/2024 às 09:15:09

 

Protocolo 282/2024 - Ofício (Jeferson Donisete Cardoso)

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo
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 Protocolo 282/2024

De: Jeferson Donisete Cardoso Lançado por Camila H. - SEC

Para: SEC - Secretaria 

Data: 22/08/2024 às 09:12:57

Setores (CC):

SEC

 

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Impugnacao_aos_atos_da_presidencia.pdf
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À COMISSÃO NOMEADA PARA APURAÇÃO E PROCESSAMENTO DA DENÚN

CIA N° 04/2024

JEFERSON DONIZETE CARDOSO (TATU) vem, respeítosamente, com fun

damento nos princípios de administração colegtada e direitos dos vereadores,

apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AOS ATOS DA PRESIDÊNCIA, em face dos

atos praticados pela Presidência desta Casa Legislativa, pelas razões de fato e de

direito a seguir expostas:

I- SÍNTESE DOS FATOS

Em 17/07/2024. os vereadores foram informados, via 1Doc, sobre um ato

denominado "Comparecimento à Câmara Sr. Romulo (Espetínho do Oreia)”. que co

municava 0 agendamento de uma reunião para o dia. seguinte, 18/07/2024. Regis

tre-se que, o documento é um comunicado sobre um ato lá designado unilateral

mente. sem consulta prévia aos outros vereadores sobre a realização da reunião,

nem sobre a disponibilidade de horário.

A realização do ato denominado como "Comparecimento à Câmara Sr. Ro

mulo (Espetinho do Oreia)", sem o devido planejamento e sem a anuência dos de

mais vereadores compromete a legitimidade de todo o processo, uma vez que de

cisões dessa natureza devem ser tomadas com o conhecimento e participação de

todos os membros da Câmara.

Após esta reunião, a denúncia n** 04/2024 foi protocolada, referindo-se e

fundamentando-se aos fatos discutidos durante ao ato inovador.

DA IMPUGNAÇÃO

Câmara Municipal de Piedade

PROTOCOLO GERAL 538/2024
Data; 21/08/2024 - Horário: 15:52

Administrativo
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A ausência de consutta aos vereadores compromete a legitimidade do pror

cesso e fere o principio da colegialidade. que deve reoer as decisões internas desta

Câmara.

A condução dos trabalhos legislativos exige a participação de todos os vere

adores, uma vez que TODOS foram eleitos, de forma que a falta de comunicação

e de concordância prévia torna o ato viciado e questionável.

É notório que, das 09 (nove) denúncias recebidas por esta Câmara, cada

uma foi submetida a um rito distinto, sem justificativa clara para tais diferenças, ora

sendo submetidas a parecer da procuradoria Jurídica, ora não; ora com depoimentos

publicanos na internet, ora não.

A falta de uniformidade no tratamento das denúncias, além de ser injus

tificável, viola o principio da isonomia, essencial para garantir a imparcialidade e a

justiça nos procedimentos legislativos.

É imperioso consignar que. a realização da reunião sem a devida consulta e

participação dos demais vereadores tem gerado prejuízos significativos ao pro

cesso, pois o conteúdo discutido nesse ato é o principal, senão o único, fundamento

da denúncia apresentada.

A denúncia se baseia ern ato interno, produzido uniiateralmente, o que fere

o contraditório e a amola defesa. A falta de oitiva colegiada, bem como a ausência

do denunciado, ora impugnante, que é o maior interessado no esclarecimento dos

fatos, compromete a transparência e a ieaitimtdade do processo.

É importante frisar que, o presidente da Câmara foi eleito por seus pares para

exercer suas funções dentro das competências atribuídas no regimento interno, que

são, precipuamente, de administração e representação da Câmara. Não lhe foram

concedidos poderes unanimes para designar reuniões uniiateralmente, adotar ritos

para denúncias e escolher o que se aplica a quem.

O tratamento desigual dado à denúncia n® 04/2024, em comparação com as

demais, evidencia uma falha processual grave, que compromete a regularidade e a
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legalidade de todo o processo. Denúncias similares devem seguir ritos processuais

uniformes, respeitando os direitos de defesa e o devido processo legal.

As decisões da Câmara, especialmente aquelas que envolvem a tramitação

de denúncias, devem ser tomadas com o conhecimento e a participação de todos

os vereadores.

A falta de consenso e a adoção de ritos distintos para denúncias similares

representam um comprometimento da legitimidade e da transparência do processo,

0 que pode levar à nultdade dos atos praticados.

DOS PEDIDOS

Diante do exposto, REQUER;

1. A revisão e a nulídade dos atos praticados pela Presidência da Câmara

referente ao ato administrativo denominado “Comparecimento à Câmara Sr. Romulo

(Espetinho do Oreia}", considerando a falta de consulta ao colegiado, a ausência de

uniformidade no tratamento das denúncias e a violação do princípio da isonomia.

2. Consequentemente, a revisão dos atos e a adoção de um ríto processual

uniforme e ísonômico para o processamento de todas as denúncias recebidas por

esta Casa, de modo a garantir a imparcialidade, a legalidade e a justiça nos proce

dimentos legislativos.

3. Registre-se, por fim, que a intenção desta impugnação é trazer paridade

no tratamento das matérias, razão pela qual limita-se a explorar os fundamentos de

impugnação do ato, sem adentrar no mérito da denúncia, o que ocorrerá em mo

mento oportuno.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Piedade-SP, 20 de agosto de 2024.
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  Proc. Administrativo 9- 210/2024

De: Camila H. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/08/2024 às 15:56:04

 

Ata da Comissão processante, do dia 23/8/2024

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Ata_2_da_comissao_processante_denuncia_4_2024.pdf
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160 - Centro - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: (15)3244-1377
Site: \\'w\v.piedade. sn.leg.br E-mail! contatofg)DÍedade.sp.leg.br

Processo n° 210/2024 - Denúncia 4/2024

Ata da segunda reunião da Comissão Processante, instituída pelo Ato da Presidência n° 26/2024
de 6 de agosto de 2024.

Aos vinte e três dias do mês de agosto de 2024, com imcio às lOhOO (dez horas), na sala das

comissões, na sede da Câmara Municipal, situada na rua Eurico Cerqueira César, n° 160,

Piedade, SP, se reuniram os membros da Comissão Processante - CP, instituída pelo ato da

presidência n® 26/2024, os vereadores Adilsom Castanho, Alex Pinheiro da Silva e Valdinei

Aparecido Mariano Franco, respectivamente presidente, relator e membro, para dar continuidade

ao processo que apura a denúncia apresentada pelo Sr. Donizete Natercio Feliciano contra o

vereador Jeferson Donisete Cardoso por suposta quebra de decoro parlamentar, conduta

incompatível com o cargo e por suposta improbidade administrativa (incisos I e III do art. T do

Decreto Lei n° 201/67). Foi lida a impugnação (defesa prévia) apresentada tempestivamente pelo

Sr. Jeferson Donisete Cardoso. Os membros da comissão por unanimidade opinaram pelo

prosseguimento da denúncia, bem como solicitaram que seja oficiado o Presidente da Câmara

para que: 1) junte aos autos os documentos oficiais em poder da Câmara que antecederam e

deram origem ao depoimento do Sr. Rômulo, proprietário da lanchonete espetinho do Oreia,

ocorrido no dia 18/7/2024 na Câmara municipal, bem como: 2) seja juntado cópia da ata ou da

transcrição do mencionado depoimento aos autos. A Comissão observou que o denunciado não

arrolou nenhuma testemunha em sua defesa prévia. Na sequência ficou deliberado que: 3) o

denunciado deverá ser notificado do decido pela comissão (prosseguimento do processo), 4)

deverão ser ouvidos como testemunhas os servidores públicos municipais a Sra. Barbara, o Sr.

Alvair (do Meio Ambiente) e o Sr. Vanderson (fiscal), o dono da lanchonete, Sr. Rômulo Tiago

Soares da Silva e o denunciante Sr. Donisete Natercio Feliciano; 5) todos deverão ser notificados

de forma pessoal para compareçam à sede do legislativo no dia 16 de setembro de 2024, para as

oitivas a partir das 8h30min. Nada mais a ser tratado, às 10h45min. o presidente encerrou a

inou a lavratura desta ata que segue assinada por todos os membros da

/

reunião e det<

Comissão.

Adi Cf stanho ranco
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  Proc. Administrativo 10- 210/2024

De: Camila H. - SEC

Para: PRES - Presidência 

Data: 27/08/2024 às 10:57:43

 

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Requerimento_da_comissao_processante.pdf
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Câmara Municipal de Piedade
PraçaCoroneIJoãoRosa,26-Centro -Piedade —SP -CEP 18170-000

Telefone: (15)3244-1377/Fax: (15) 3244-2933
Site; www.oiedade.sp.lee.br E-mail; contato@nicdade.sp.leg.br

Ao Exmo Sr.

Wandí Augusto Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal de Piedade SP

Ofício 11° 1/2024 - Comissão Processante

Processo CM n° 210/2024

Denúncia n° 4/2024 - Apresentada pelo Sr, Donisete Natercio Feliciano contra o vereador Jeferson
Donisete Cardoso, por suposta conduta incompatível com o decoro parlamentar e de improbidade
administrativa, no episódio relacionado a obra da lanchonete “Espetinho do Oreia*'.

Assunto: Solicita juntada de documentos relacionados ao depoimento do Sr. Rômulo Tiago
Soares da Silva, ocorrido na Câmara em 18/7/2024.

Senhor Presidente,

A Comissão Processante, instalada na Câmara Municipal de Piedade e nomeada

pelo ato da presidência n° 26/2024, de 6 de agosto de 2024, para apurar suposta conduta

incompatível com o decoro parlamentar e improbidade administrativa (incisos I e III do art. 7° do

Decreto Lei n° 201/67) praticados pelo vereador Jeferson Donisete Cardoso no episódio

relacionado a obra realizada pelo empresário Rômulo, proprietário da lanchonete “Espetinho do

Oreia”. Requer que seja juntado aos autos do processo todos os documentos em poder da Câmara

Municipal que antecederam e deram origem ao depoimento do Sr. Rômulo, realizado no dia

18/7/2024, bem como, cópia da ata ou da transcrição do referido depoimento.

Sem mais, certos das providencias, antecipamos os nossos agradecimentos.

\

Respeitosamente,

Sala das lissões, 23 de agosto de 2024.

AdifepK 'C^tanhb
■Pf^ider te da Comissão Processante
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  Proc. Administrativo 11- 210/2024

De: Camila H. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/08/2024 às 10:59:22

 

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Ciencia_ao_denunciado_sobre_o_rol_de_testemunhas.pdf
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Câmara Municipal de Piedade
PraçaCoronelJoãoRosa,26 — Cfentro -Piedade —SP -CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 /Fax: (15) 3244-2933
Site: www.piedade,sp.leg.br E-mail: contato@nigdade.sn.leg.br

Ao Exmo. Sr.

Jeferson Donisete Cardoso

Vereador Denunciado

Ofício 11° 2/2024 - Comissão Processante

Processo CM n° 210/2024

Denúncia n° 4/2024 - Apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador Jeferson

Donisete Cardoso, por suposta conduta incompatível com o decoro parlamentar e de improbidade
administrativa, no episódio relacionado a obra da lanchonete “Espetinho do Oreia”.

Assunto: Dá ciência ao denunciado sobre o prosseguimento da denúncia e encaminha cópia da
ata da segunda reunião da comissão e informa sobre as oitivas das testemunhas.

Senhor Vereador,

A Comissão Processante, instalada na Câmara Municipal de Piedade e nomeada pelo ato

da presidência n° 26/2024, de 6 de agosto de 2024, para apurar suposta conduta incompatível

com o decoro parlamentar e improbidade administrativa (incisos I em do art. 7° do Decreto Lei

n° 201/67) praticados pelo vereador Jeferson Donisete Cardoso no episódio relacionado a obra

realizada pelo empresário Rômulo, proprietário da lanchonete “Espetinho do Oreia”. Em

atendimento aos incisos III e IV do art. 5° do Decreto Lei n° 201/67. Informa ao denunciado que

o processo terá seu prosseguimento, encaminha cópia da ata da decisão da Comissão, e informa o

rol de testemunhas que serão ouvidas na sede da Câmara, no dia 16/9/2024 (segunda-feira) a

partir das ShSOmin.:

1) Barbará Belliomini de Jesus - às 8h30;

2) Alvair Ferreira - às 9h00;

3) Vanderson Fernandes - às 9h30;

4) Rômulo Tiago Soares da Silva - às lOhOO;

5) 0 denunciante Sr. Donisete Natercio Feliciano - às llhOO.

É o que cumpre informar.

Respeitosamente,I

Saladas

Coraisfeõis,^ de agosto de 2024.
Adilsom/Casl

Presidefíteaa Comissão Processante.
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  Proc. Administrativo 12- 210/2024

De: Camila H. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/08/2024 às 11:00:49

 

Convocações do dia 26/8/2024

Sr. Alvair Ferreira

Sr. Donisete Natércio Feliciano 

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Convocacoes_do_dia_26_de_agosto.pdf
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Câmara Municipal de Piedadeiti
íf/

Praça Coronel João Rosa, 26-Centro -Piedade-SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377/Fax; (15) 3244-2933
Site: ww\v.piedade.sp.leg.br E-mail; confatofg)nicdade.8D.leg.br

u

Ao Ilustríssimo Senhor

Alvair Ferreira

Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente.

Of. n“ 04/2024 - Comissão Processante

Processo CM n® 210/2024

Denúncia n® 4/2024 - Apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador Jeferson
Donisete Cardoso, por suposta conduta incompatível com o decoro parlamentar e de improbidade
administrativa, no episódio relacionado a obra da lanchonete “Espetinho do Oreia”.

CONVOCAÇÃO PARA OITIVA

Prezado(a) Senhor(a),

A Comissão Processante, instalada na Câmara Municipal de Piedade e nomeada

pelo ato da presidência n° 26/2024, de 6 de agosto de 2024, para apurar suposta conduta

incompatível com o decoro parlamentar e improbidade administrativa (incisos I e III do art. T do

Decreto Lei n° 201/67) praticados pelo vereador Jeferson Donisete Cardoso no episódio

relacionado a obra realizada pelo empresário Rômulo, proprietário da lanchonete “Espetinho do

Oreia’", nos termos do art. 78,1 do Regimento Interno da Câmara Municipal e do inc. UI do art.

5° do Decreto-lei 201, de 27 de fevereiro de 1967, solicita a presença de Vossa Senhoria, no dia

16 de setembro de 2024 às 9h00, na sede da Câmara Municipal de Piedade, situada na rua

Eurico Cerqueira César, n® 160, centro, Piedade-SP, para ser ouvido na condição de testemunha

no processo administrativo CM n° 210/2024, autuado na Câmara Municipal de Piedade.

\

Reiteramos os protestos de consideração e respeito.

Câmara Municipal ^ieda^erCín 23 de agosto de 2024.

Adi Ca^anho
'resideite da Comissão Processante

/

Cien'

Alvai: trreira
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Câmara Municipal de Piedade
Praça Coronel João Rosa, 26 - Centro -Piedade-SP - CEP 18170-000

Telefone; (15) 3244-1377 / Fax: (15) 3244-2933
Site: www.piedade.sD.leg.br E-mail; contatofa(niedade.sD.lcg.br

Ao Ilustríssimo Senhor

Donísete Natercío Felíciano

Of. n® 07/2024 - Comissão Processante

Processo CM n® 210/2024

Denúncia n® 4/2024 - Apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Felíciano contra o vereador Jeferson
Donísete Cardoso, por suposta conduta incompatível com o decoro parlamentar e de improbidade
administrativa, no episódio relacionado a obra da lanchonete “Espetinho do Oreia*\

CONVOCAÇÃO PARA OITIVA

Prezado(a) Senhor(a),

A Comissão Processante, instalada na Câmara Municipal de Piedade e nomeada

pelo ato da presidência n® 26/2024, de 6 de agosto de 2024, para apurar suposta conduta

incompatível com o decoro parlamentar e improbidade administrativa (incisos I e III do art. T do

Decreto Lei n° 201/67) praticados pelo vereador Jeferson Donisete Cardoso no episódio

relacionado a obra realizada pelo empresário Rômulo, proprietário da lanchonete “Espetinho do

Oreia”, nos termos do art. 78,1 do Regimento Interno da Câmara Municipal e do inc. III do art.

5° do Decreto-lei 201, de 27 de fevereiro de 1967, solicita a presença de Vossa Senhoria, no dia

16 de setembro de 2024 às llhOO, na sede da Câmara Municipal de Piedade, situada na rua

Eurico Cerqueira César, n° 160, centro, Piedade-SP, para ser ouvido na condição de denunciante

no processo administrativo CM n® 210/2024, autuado na Câmara Municipal de Piedade.

Reiteramos os protestos de consideração e respeito.

Câmara Municipal fiefiiedade, em 23 de agosto de 2024.

A
Adilsom

Presi

Casi

omissão Processante

Ciente em /2024

^ ■/A <SLLr-v
Donisete Natercio Felíciano
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  Proc. Administrativo 13- 210/2024

De: Wandi R. - SEC Redigido por Camila H.

Para: CTEMP-CP - Comissão Processante 

Data: 27/08/2024 às 11:02:07

 

—

Wandi Augusto Rodrigues 

Presidente da Câmara

Anexos:

Resposta_ao_requerimento_da_comissao_processante.pdf
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160 - Centro - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377/Fax: (15) 3244-2933

Site: www.piedade.sp.leg.br
E-mail: contatofg),Diedade.sp.leg.br

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Processo Administrativo 210/2024 - (l Doc - Código externo: 466.817.226.282.571.284)

Denúncia n** 4/2024 — apresentada pelo Sr. Donísete Natercio Felíciano contra o vereador Jeferson

Donisete Cardoso

Comissão Processante constituída pelo Ato n*^ 26, de 6 de agosto de 2024

Ao Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito:

Em atendimento ao requerimento da Comissão Processante (Of. 1/2024 da CP de

23/8/2024) autorizo a juntada dos documentos solicitados, contento um total de 11

(onze) folhas.

Sala da Presidência, 26 de agosto de 2024.

Wandi Augusto^odrigues
Presidente.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADEl/h lã

r
'A!

Rua Eurico Cerqueira César, Praça Cei. João Rosa, 26-Centro
CEP: 18.170-000- PIEDADE-SP

Fone/Fax: (Í5) 3244-1377/2933- contato@piedade.sp.leg.br
m

•

v_

Ao

Ilustríssimo Senhor

Romulo Tiago Soares da Silva.
Rua: Eugênio de Oliveira Leite, n° 72, Vila Maria - Piedade SP

Assunto: Convite para comparecimento â Câmara MunicipaU em data e horário a ser

agendado entre as partes, entre os dias de 15 a 19/07/2024.

/

Prezado Sen/wr:

Cumprimentando-o inicialmente, convidamos .VSa., para que compareça à sede da

Câmara Municipal de Piedade, situada na rua Eurico Cerqueira César, n° 160, centro. Piedade

-SP, em data e horário a ser agendado pelas partes, entre os dias 15 e 19/07/2024, com o

objetivo de esclarecer notícias/fatos veiculados na imprensa e nas redes sociais, sobre a

instalação da lanchonete espetínho do Oreia, localizada as margens do iro Pirapora, na Rua:

Eugênio de Oliveira Leite, n° 72, Vila Maria - Piedade SR

Sem mais, certos da sua presença, ratifico os votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

C^J>ohSala da Presidência, 12 de julho de 2024.

Wandi Augusto^odrigues
Presidente.
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Memorando 313/2024 PIEDADE

Oii'

De: Priscila Pedroso Camargo Setor: SEC > Secretaria

Para: PLE - Plenário / Vereadores

Assunto: Comparecimento à Câmara Sr. Romulo (Espetinho do Orela)

Piedade/SP, 16 de Julho de 2024

Bom dia!

O Sr. Romulo Tiago Soares da Silva, proprietário da lanchonete Espetinho do Oreia, entrou em contato no día 16 de

julho de 2024, aproximadamente ás lOh, para agendar o comparecimento à Câmara Municipal, com o objetivo de

prestar esclarecimentos sobre a instalação da lanchonete às maigens do Rio Pirapora.

Aos vereadores que estiverem Interessados em participar, o Sr. Romulo estará presente no dia 18 de julho de 2024

(quinta-feira), às lOh.

Priscila Pedroso Camargo
TÉCNICA LEGISLATIVA

Câmara Municipal de Piedade-Rua Eurico Cerqueira César, n° 160 Centro, Piedade — SP— CEP: 18170-000 • 1Doc • www.1doc.com.br

Impresso em 22/08/2024 14:27:46 por Camila Narumi Hirose -Técnico Legislativo
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<y. CiMAM aumCVAL

Memorando 328/2024 PIEDADE

ÜJHt

De: Wandi Augusto Rodrigues Setor; SEC < Secretaria

Para: PLE - Plenário / Vereadores

Assunto: Oitiva Romulo

Piedade/SP, 23 de Julho de 2024

Prezados,

A oitiva do senhor Romulo foi publicada como não listada, desta forma, apenas é possível a visualização da gravação

por meio do link

A gravação não está visível ao público. Encaminho o link para que os vereadores que não estiveram presentes possam

ter ciência do conteúdo da oitiva.

Wandi Augusto Rodrigues
Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Piedade - Rua Euríco Cerqueira César, n® 160 Centro, Piedade— SP— CEP: 18170-000 • 1Doc • vvww.1doc.com.br

Impresso em 22/08/2024 14:28:06 por Camila Narumí Hirose - Técnico Legislativo

/
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TERMG/DEDEPOIMENTO.

(Rômulo Tiago Soares da Silva)

Aos dezoito dias de julho de 2024, às lOh, na sede da Câmara Municipal de Piedade,

situada na rua Eurico Cerqueira César, 160, Centro, Piedade, SP, no Plenário da Câmara,

compareceu à convite do Presidente Wandi Augusto Rodrigues, o Sr. Rômulo Tiago

Soares da Silvai para prestar esclarecimentos referentes à gravação de âudios publicados

nas redes sociais envolvendo o vereador Jeferson Donisete Cardoso.O Sr. Presidente

comunicou que os vereadores foram cientificados sobre a reunião pelo memorando

313/2024 enviado pelo sistema Idoc e pelo grupo no whatsapp dos vereadores da (2âmara

Municipal. O Sr. Presidente solicitou ao Sr. Rômulo a explicação inicial para fazerem as

perguntas posteriormente. Explicação do Sr. Rômulo: Iniciou cumprimentados os

vereadores presentes. Disse que o vereador “Tatu” (Jeferson Donisete Cardoso)

questionou se éle ainda tinha a intenção de ampliar o seu comércio e ele disse que sim,

então o vereador Jeferson “Tatu” disse que iria conversar com o Prefeito para fazer a

liberação da ampliação. Comentou que questionou se isso poderia causar algum problema

e o vereador respondeu que não, porque eles mandam lá. Falou que à pedido do vereador

foi até a Prefeitura dar apoio a um deputado que estaria lá .

Questionou quem era o deputado.

Disse que foi o Deputado Chedid. Comentou que no dia que estava na Prefeitura

encontrou o Diego e perguntou se estava tudo certo para ele fazer a ampliação e éle disse

que sim, inclusive o Prefeito Geraldo ligou dizendo para fazer e ele agradeceu. Na outra

vez que esteve na Prefeitura encontrou o Prefeito Geraldo que disse novamente que ele

.poderia fazer a obra. Então ele deu início a obra e na .primeira semana a ambiental foi lá

devido a denúncia e “estourou a bomba”. Disse que o Vanderson estava denunciando.

Comentou que o vereador Jeferson “Tatu” falou para ele que o Vanderson estava fazendo

a denúncia e para ele terminar rápido que eles iriam “aguentar lá”. A ambiental foi na

obra e fez o inquérito e ele procurou um advogado. Disse que o pessoal da casa da

Agricultura e o Alvair pergutaram se poderiam ir na obra verificar se havia tf^

desmatamento, e ele permitiu a vistoria. Afirmou que ele retirou alguns galhos, mas não

Vereador Caio Cezar da

Continuou o Sr. Rômulo —Silva Martori
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arrancou nenhuma árvore. Acrescentou que ele concluiu a obra e aparecem os problemas

■para ele. Chegou u notificação. do.'Mmístério. Público. e ele procurou o. udvogado. Dr.

Mário. Comentou que foi conversar com o promotor junto com os advogados Dr. Mário

e Dr. Francisco. O promotor questionou se ele tinha a autorização e ele respondeu que o

vereador “Tatu” , que é seu ex-cunhado, junto com o Prefeito, autorizaram fazer a obra,

então o promotor disse que é necessário uma resposta da Prefeitura quanto

procedimento. O promotor questionou se ele tinha algum documento e respondeu que tem

o protocolo do projeto, e o promotor disse que deveria ter a resposta do protocolo. Então

ele começoü aprocürar as pessoas para ajudá-lo, iíictasrve o Díego. Porém começaTam a-

não respondê-lo mais. Comentou que o vereador “Tatu” aparecia a noite no seu comércio

e falava para a sua esposa que se fosse necessário demolir, eles poderiam construir em

outro lugar porque o “Oreia” já tem nome. Porém ele disse que não é assim que as coisas

funcionam, pois eles deram a palavra para ele, no telefone e presencialmente, e eles

precisam assumir o que falaram até o fim, porque ele teve todo o custo com a obra em

mais de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Acrescentou que parece coincidência estarem

hoje os vereadores Caio, “Xandirihò” e o Wandi, porque muitas vezes o vereador "^Tátu”

ao

falava para ele que o “Xandinho” estava denunciando ele. Disse que não gostaria de

envolver sua esposa e o pessoal que trabalha com ele, mas se for necessário, apresenta

eles aqui como sua testemunha. Acrescentou que o vereador Jeferson também falava dos

vereadores Caio e Wandi. Falou que muitas vezes pensou em procurar o vereador

“Xandinho” para esclarecer se ele tinha algo contra ele, e em uma conversa com o seu

irmão “Alemão” ele alertou para ele tomar cuidado com o vereador Jeferson“Tatu” e não

acreditar em tudo o que ele diz. Disse que j á questionou o vereador Wandi se tinha algo

contra ele. Acrescentou que se ele for contar todos os detalhes vai levar muito tempo,

porque diversas vezes foi até a Prefeitura. Foi junto com o advogado Mário conversar

com o Vinícius, o Diego e o vereador Jeferson “Tatu”. Disse que tem um áudio .guardado

da conversa do vereador “Tatu” com o Vinícius que está guardado para a sua defesa.

Comentou que o vereador Jeferson “Tatu” dizia para ele procurar tal pessoa que ela iria

resolver a situação, ele passava para o advogado Mário, e quando o advogado entrava em

contato com a pessoa ela não sabia de nada. Disse que foi toda essa situação até chegar o

pedido de demolição. Acrescentou que se necessário consegue com a prestadora Vivo a

ligação do Prefeito Geraldo. Continuou dizendo que já fez muitas coisas erradas mas é
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preciso assumir o que faz. Comentou que o vereador Jeferson “Tatu” coloca no status que

■Deus vai falara verdade. Conelumque Deus irácastigá?ílo. Dissequeo.vereador Jeferson

colocou em um dos status que ele sabia que iria dar errado, acrescentou que se ele

soubesse que iria dar errado não gastaria com a obra. Comentou que gostaria que eles

assumissem que erraram em autorizá-lo a construir, mesmo com todas as provas e

testemunhas que ele tem, continuam negando que autorizaram. Falou que o vereador

Jeferson “Tatu” também teve problemas com a obra da sua casa e ele continuou fazendo.

Relatou que ele procurou o vereador Wandi para questioná-lo se tinha algo contra ele, e

ò verêíadõr disse que não, etitão ele pergufítoü se havia alguma forma de aj^udá-lo.

Continuou dizendo que o vereador Jeferson “Tatu” disse que não sabia o quê fazer, pois

o chefe havia o “deixado na mão”.

Perguntas do vereador Caio Cezar da Silva Martori:

1. O senhor contratou um profissional de arquitetura ou engenharia para fazer o projeto?

Respondeu que fez um projeto simples com uma menina formada em arquitetura e fez

protocolo.

2. A entrada do protocolo foi após o início da edificação?

Respondeu que foi antes.

3. Tem a cópia integral desse procedimento?

Respondeu que sim.

4. A obra foi embargada em algum momento pela Prefeitura de Piedade?

Respondeu que a Bárbara e o Alvair, funcionários do Meio Ambiente, estiveram lá e

fizeram a vistoria.

5'. O Setor de Obras fez notificação de embargo?

Respondeu que não. Complementou que o Vanderson foi do outro lado da marginal tirar

fotos e começaram a discutir.

6. Você se reuniu com o Prefeito e o vereador Jeferson “Tatu” e eles disseram que a obra

podería ser feita?

Respondeu que sim.

7. Em um outro momento você se reuniu com o Diego e o Vinícius e eles também falaram

que podería?

Respondeu que em alguns momentos esteve na Prefeitura e eles disseram que iriam dar

“um jeito” de resolver a situação. r

o

t •
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8. Em relação ao procedimento do Ministério Público que determinou a demolição, foi

dado.prazo?

Respondeu que sim.

9. O prazo já venceu ou o advogado está recorrendo?

Respondeu que está recorrendo.

10. Houve uma resposta do recurso?

Respondeu que o promotor propôs o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) para

demolição.

11- Existe a possibilidade do advogado reverter a sítaação?

Respondeu que tem a possibilidade da lei municipal.

Vereador Wandi Augusto Rodrigues

consolidadas, pois conforme o Código Florestal podem ser regulamentadas pela

legislação municipal.

Vereador Alexandre Pereira

Perguntas do vereador Alexandre Pereira:

1. Nas reuniões que você participou no gal)inéte estava acompanhado de alguém?

Respondeu que na reunião com o Diego e o Vinícius estava acompanhado do advogado

Dr. Mário. Acrescentou que nas outras vezes que esteve na prefeitura foi sozinho.

2. Com relação ao problema do banheiro do estabelecimento qual a situação hoje?

Respondeu que é outro problema, pois denunciaram que o esgoto era jogado no rio. Disse

que a única alteração que fez foi trocar o banheiro químico por um de alvenaria.

Acrescentou que os esgotos dos vizinhos são da mesma forma e se for necessário ele

denuncia todo mundo que construiu lá, inclusive o vereador Jeierson ‘Tatii^ tem uma

construção de dois andares e a fiscalização só cobrava o seu comércio. Finalizou que a

denúncia do deck novo foi acrescentada à denúncia já existente do banheiro.

O vereador Alexandre Pereira finalizou dizendo ao Rômulo que ele foi orientado de

forma incorreta a fazer algo que a legislação não permite.

O Sr. Rômulo continuou falando sobre o esgoto, que foi aberto um inquérito para que

todos façam a regularização.

Perguntas do vereador Wandi Augusto Rodrigues:

1. Quem intermediou essa situação com o Prefeito no início? Você quem procurou eles

ou eles que te procuraram e sugeriram que fizesse a ampliação?

a

Disse que a lei que ele cita é referente as áreas

Disse que em momento algum fez denúncia contra ele.
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‘Respondeirquco.vereador Jeferson “Tatu” questionoti^e ele iriafazeru^mpliação. O. St.

Rômulo colocou a gravação do áudio do vereador Jeferson. Gravação do áudio:

boa tarde! Tudo bem? Estava acertando uns negócios com o Prefeito aqui, está em pé

ainda para você usar aí da Vila Maria, embaixo aí? Daí eu vou ver com ele os

documentos que você vai precisar, daí eu passo para você. Qualquer coisa você manda

Oreia,

o menino que é advogado seu, se alguma coisa, pra gente fazer os trâmites aípara mexer

na beira do rio, para você poder mexer. Beleza? Acrescentou que o vereador deu a

íffíCiatfva/eelo-fèiloü-qüeíríafazeTos doGüfflCíítos para fazero projeto de-umaGònstrução

móvel e não de alvenaria, para não afetar o solo. Comentou que ele só entende de

churrasquinho, mas não é tão burro.

Vereador Caio Cezar da Silva Martori acrescentou que essa era outra dúvida se lá é

móvel, feito com madeira e sem cimento.

O Sr. Rômulo disse que foram fincadas madeiras.

2. O vereador levou você até o Prefeito? Não foi você que foi até o Prefeito, o vereador

quem intermediou isso?

Respondeu que foi o vereador que intermediou.

3. O vereador pediu apoio político para ele e para o Prefeito na próxima eleição à você?

Respondeu que sim, para votar e ajudar ele e o prefeito

Vereador Alexandre Pereira questionou se o apoio foi para o Prefeito Geraldo.

4. Quando ele pediu esse apoio à você?

Respondeu que foi na gestão do Prefeito Geraldo para 2024.

5'. Quem ligou avisando que o Àlvair iria fiscalizar?

Respondeu que o vereador Jeferson “Tatu” avisou que o Minoru havia entrado em contato

com ele. Acrescentou que o vereador Jeferson “Tatu” comentou que o Vanderson estava

denunciado e.para ele ficar .preparado que iriam lá.

6. O advogado Vinícius Camargo Leal ele conversou com você ou ele só orientava o

Jeferson “Tatu” para conversar com você?

Respondeu que tem um áudio. Acrescentou que quando o Dr. Mário foi com ele na

reimião com o Diego, o Vinícius não estava na sala, o Diego pediu para chamá-lo e ele

foi participar da reunião. O Sr. Rômulo leu a mensagem enviada pelo Diego, no dia 6 de

abril de 2024; Opa Fera, o seu advogado já estava adiantando o assunto com
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advogado do gabinete. Acabei me enrolando aqui e não retornando. Viu, o seguinte, às

hthrestou maprefeiturar Em/sequência, colocou a gravação. do.áudio:

quinta-feira às 2 h. Preciso de um favor seu, que você venha hoje na prefeitura, faça

protocolo, dizendo que para usar a área lá, o que mais Vinícius? Manda, traz afoto do

que você fez para protocolar tudo Juntinho aqui, aí depois eu falo com você. ” Perguntou

se escutaram ele conversando com o Vinícius.

Oreia, reunião.

um

Perguntas do vereador Alex Pinheiro da Silva:

1. Os áudios foram passados para o Ministério Público?

Responden que àlgüífías coisas ele pretendia resolver de forma amigável. Disse que-o

úmco que tinha os áudios era o advogado Dr. Mário e o advogado avisou o vereador

Jeferson “Tatu” que tudo iria ser colocado no processo para a sua defesa no Ministério

Público. Acrescentou que o vereador Jeferson “Tatu” questionou o advogado dele ter

falado que tem áudios do prefeito autorizando e ele disse que o prefeito não enviou áudios

nem mensagens para ele, mas recebeu uma ligação e se for necessário ele procura a

operadora Vivo. Disse que quando percebeu que o “barco estava afundando” fez uma

ligação e a esposa gravou com o celular dela. Concluiu dizendo que esperam que eles

sejam homens em assumir o que disseram.

2. A sua luta é para resolver a situação do seu “ganha-pão”? Se vão ressarcir ou deixar

você continuar trabalhando lá?

Respondeu que desde o começo ele falou que é neutro e está lutando pelo seu “ganha-

pão.” Comentou que as pessoas falam dele ter feito o vídeo em ano eleitoral. Disse que

foi coincidência da situação explodir agora com o pedido de demolição.

Vereador Wandi Augusto Rodrigues perguntou se ele podería disponibilizar as

gravações aos vereadores e ele concordou. Disse que a gravação que ele divulgou foi

autorizado pelo Sr. Rômulo.

Vereador Alexandre Pereira solicitou a disponibilização do .protocolo na .prefeitura.

O Sr. Rômulo continuou dizendo que procurou o vereador Wandi para ajudá-lo e não

com interesse político e foi coincidência ser em ano eleitoral. Disse que mostrou os áudios

para o Wandi que pediu a autorização para mostrar e ele autorizou porque já iria fazer

isso.

Perguntas do vereador Mauro Vieira Machado:

1. A multa aplicada foi de mudas para reposição de árvores?
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Respondeu que sim, que teria que fazer uma plantação em algum lugar. Disse que

conversou com a Bárbara e o advogado, questionou se ele teria que efer duas

regularizações: da obra e a ambiental. Acrescentou que acha que o processo foi para um

único lugar.

2. Foi oferecida mudas do Horto para ele ou não?

Respondeu que sim. Disse que o vereador Jeferson “Tatu” falou para ele pegar mudas

horto ou procurar em outro lugar para fazer a compensação.

3. Em algum momento, em todo esse processo, alguém pediu dinheiro à você?

‘Rêspòfldeti que^ fião. Disse quem em 2016 quando o Jeferson “Tatu” ainda não era

vereador, o Vanderson começou a persegui-lo e enviou um áudio para o Jeferson “Tatu”

no

para ele ver com o cunhado, que na época ele estava com a sua irmã, que os caras ficam

falando que ele pega espetinho e se sair um “negocinho”. um cafézinho”, eles

regularizam tudo e deixam tudo no esquema. Continuou dizendo que ele mora em frente

ao Espetinho e atrás da sua casa tem um caminho, logo após o estacionamento do

Supermercado Pereira, e que o vereador Jeferson “Tatu” disse que gostaria de colocar

iluminação nessa rua e se ele poderia dar uma'“ajudiriha” , ele questionou qual tipo de

ajuda e ele respondeu: “uma taxinha mensal ou uma lâmpada, algo assim. ” Acrescentou

que sempre ajudou o vereador Jeferson “Tatu”, com festa para crianças, e confiava nele.

Disse que aceitava ajudar na iluminação, pensando em receber a ajuda para a construção

do deck.

Perguntas do vereador Wandi Augusto Rodrigues:

1. Você tem conhecimento se o vereador trabalhou na empresa Scatur que presta serviço

para o tranporte escolar?

Respondeu que não pode afirmar se ele trabalhou.

Vereador Alexandre Pereira disse que é de extrema importância convocar as pessoas

citadas, como o Fiscal Vanderson , .para .prestar esclarecimento s de quem .partiu a

denúncia, o Alvair e a Bárbara que estiveram no local, para explicarem quais foram os

procedimentos.

Vereador Wandi Augusto Rodrigues disse que mais pessoas precisam ser convocadas e

na opinião dele é necessário a instauração de um procedimento na câmara e decidir se as

oitivas serão anteriores ao procedimento ou durante.
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160 - Centro - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: wvw.piedade.sp.Ieg.br
E-mail: contato@piedade.sp.leg.br

Vereador Wandi solicitou que o Sr. Rômulo disponibilize os áudios gravados e

protocolos.

Considerações Finais: O Sr. Rômulo comentou que lembrou que duas pessoas da

fiscalização foram na obra durante a construção e que foi avisado anteriormente pelo

vereador Jeferson “Tatu” da vistoria da fiscalização. Disse que não lembra quem são os

fiscais, mas assim como a Bárbara e o Alvair que também estiveram na obra, foram

educados e profissionais. Acrescentou que quando foi até a casa da Agricultura foi bem

recebido pelo Sr. Minoru que lhe explicou a situação e quais seriam os procedimentos a

serem feitos. Agradeceu aos vereadores, disse que o seti comércio é o sen meio de

sobrevivência e pediu para o vereador Jeferson “Tatu” e o Prefeito assumirem o que

fizeram. Nada mais havendo a tratar, mandou o Sr. Presidente, às llhHmin, encerrar o

presente Termo que, depois de lido e achado conforme, seguindo assinado pelo depoente,

pelos membros da comissão e demais participantes desse ato, de modo a registrar a

espontaneidade do mesmo.

\

Rômulo Tiago Soares da Silva

)V,

_ Vereador y

Caio Cezar da Silva Martori

^ Vereador-

Wandi August&Rodrigues
Vereador

/I

A
y
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  Proc. Administrativo 14- 210/2024

De: Camila H. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/08/2024 às 15:27:38

 

Convocações do dia 27/8/2024

Sr. Vanderson Fernandes

Sr. Rômulo Tiago Soares da Silva

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Convocacao_do_Romulo.pdf

Convocacao_do_Vanderson.pdf
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Câmara Municipal de Piedadec#

cJ Praça Coronel João Rosa, 26 — Centro - Piedade — SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 /Fax: (15) 3244-2933
Site; www.oiedade.sp.leg.br E-mail; contatofS!DÍedade.sD.Ieg.br

Ao Ilustríssimo Senhor

Rômulo Tiago Soares da Silva

Of. n® 06/2024 - Comissão Processante

Processo CM n® 210/2024

Denúncia n® 4/2024 - Apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador Jeferson

Doniseíe Cardoso, por suposta conduta incompatível com o decoro parlamentar e de improbidade
administrativa, no episódio relacionado a obra da lanchonete **Espetinho do Oreia”.

CONVOCAÇÃO PARA OITIVA

vj
Prezado(a) Senhor(a),

A Comissão Processante, instalada na Câmara Municipal de Piedade e nomeada

pelo ato da presidência n° 26/2024, de 6 de agosto de 2024, para apurar suposta conduta

incompatível com o decoro parlamentar e improbidade administrativa (incisos I e III do art. 7® do

Decreto Lei n® 201/67) praticados pelo vereador Jeferson Donisete Cardoso no episódio

relacionado a obra realizada pelo empresário Rômulo, proprietário da lanchonete “Espetinho do

Oreia”, nos termos do art. 78,1 do Regimento Interno da Câmara Municipal e do inc. RI do art.

5° do Decreto-lei 201, de 27 de fevereiro de 1967, solicita a presença de Vossa Senhoria, no dia

16 de setembro de 2024 às lOhOO, na sede da Câmara Municipal de Piedade, situada na rua

Eurico Cerqueira César, n° 160, centro, Piedade-SP, para ser ouvido na condição de testemunha

no processo administrativo CM n° 210/2024, autuado na Câmara Municipal de Piedade.

Reiteramos os protestos de consideração e respeito.

Câmara Municipal d i\fl(ieda^er^23 de agosto de 2024.

\

Adílsi

Presic
iCâspnho
ite da Comissão Processante \% \2a2A -

!i4A-ÁL'
Rômulo Tiago Sotres da Silva

'U.
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Câmara Municipal de Piedade
:±

v\;

í:ii^i

1 Praça Coronel João Rosa, 26—Centro - Piedade —SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377/Fax: (15) 3244-2933
Site; wwAV.piedade.sp.leg.br E-mail; contato@niedade.sp.leg.br

/
•k‘ r*

Ao Ilustríssimo Senhor

Vanderson Fernandes

Secretaria de Obras (Fiscal).

Of. n® 05/2024 - Comissão Processante

Processo CM n“ 210/2024

Denúncia n® 4/2024 - Apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador Jeferson
Donisete Cardoso, por suposta conduta incompatível com o decoro parlamentar e de improbidade
administrativa, no episódio relacionado a obra da lanchonete “Espetinho do Oreia*\

CONVOCAÇÃO PARA OITTVA

Prezado(a) Senhor(a),

A Comissão Processante, instalada na Câmara Municipal de Piedade e nomeada

pelo ato da presidência n° 26/2024, de 6 de agosto de 2024, para apurar suposta conduta

incompatível com o decoro parlamentar e improbidade administrativa (incisos I e III do art. 7° do

Decreto Lei n® 201/67) praticados pelo vereador Jeferson Donisete Cardoso no episódio

relacionado a obra realizada pelo empresário Rômulo, proprietário da lanchonete “Espetinho do

Oreia”, nos termos do art. 78,1 do Regimento Interno da Câmara Municipal e do inc. III do art.

5° do Decreto-lei 201, de 27 de fevereiro de 1967, solicita a presença de Vossa Senhoria, no dia

16 de setembro de 2024 às 9h30, na sede da Câmara Municipal de Piedade, situada na rua

Eurico Cerqueira César, n° 160, centro, Piedade-SP, para ser ouvido na condição de testemunha

no processo administrativo CM n® 210/2024, autuado na Câmara Municipal de Piedade.

Reiteramos os protestos de consideração e respeito.

[unií íp il ^ Piedade, em 23 de agosto de 2024.Câmars

Presidinte da Comissão Processante
í^tanho \y

Cienre em 3 ^

cerserson FernandesVai

\
VJ

0^’
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  Proc. Administrativo 15- 210/2024

De: Camila H. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 28/08/2024 às 14:48:15

 

Convocação do dia 28/8/2024

Sra. Barbara Belliomini de Jesus

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Convocacao_da_Barbara.pdf
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Câmara Municipal de Piedade
I Praça CoronelJoão Rosa. 26 - Centro -Piedade-SP - CEP 18170-000

Telefone; (15) 3244-1377/Fax: (15) 3244-2933
Site: www.pjedade.sp.lep.br E-maih contatofg!DÍedade.sp.leg.br

A Ilustríssima Senhora

Barbara Belliominí de Jesus

Of. n” 03/2024 - Comissão Processante

ProcessoCM n° 210/2024

Denúncia n® 4/2024 - Apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador Jeferson
Donisete Cardoso, por suposta conduta incompatível com o decoro parlamentar e de improbidade
administrativa, no episódio relacionado a obra da lanchonete “Espetinho do Oreia”.

CONVOCAÇÃO PARA OITIVA

Prezado(a) Senhor(a),

A Comissão Processante, instalada na Câmara Municipal de Piedade e nomeada

pelo ato da presidência n° 26/2024, de 6 de agosto de 2024, para apurar suposta conduta

incompatível com o decoro parlamentar e improbidade administrativa (incisos I e III do ail 7° do

Decreto Lei n® 201/67) praticados pelo vereador Jeferson Donisete Cardoso no episódio

relacionado a obra realizada pelo empresário Rômulo, proprietário da lanchonete “Espetinho do

Oreia”, nos termos do art. 78,1 do Regimento Interno da Câmara Municipal e do inc. III do art

5® do Decreto-lei 201, de 27 de fevereiro de 1967, solicita a presença de Vossa Senhoria, no dia

16 de setembro de 2024 às 8h30, na sede da Câmara Municipal de Piedade, situada na rua

Eurico Cerqueira César, n® 160, centro, Piedade-SP, para ser ouvida na condição de testemunha

no processo administrativo CM n® 210/2024, autuado na Câmara Municipal de Piedade.

Reiteramos os protestos de consideração e respeito.

Câmara licipa de ide, em 23 de agosto de 2024.

Adilso] 10

id^te da < ^omissãoxÉrocessante

Ciente em

Barbara Belliominí de Jesus

s>o : .
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  Proc. Administrativo 16- 210/2024

De: Camila H. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 28/08/2024 às 16:15:49

 

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Formulario_de_SIC_Fisico_20240828.pdf
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^ Acesso à
■ J Informação

Formulário para pedido de acesso à informação
Pessoa natural

Câmara Municipal da Piedade

[Dados do requerente - obngatórios

Nome: íaKli

PROTOCOLO GERAL 553/2024
Data: 28/08/2024 • Horário: 14:13

Administrativo

Kjar^
Documento de identificação (CPF, RG, CNH, Passaporte RNE ou outro documento váiido. Se a opção for pc^G,

indicar órgão emissor e UF)

Tipo: Número:

Endereço físico:

Cidade: ÒPtífe. Estado: SS* •

CEP: UA>o-cc:)0

Endereço eletrônico (e-mail):

[Dados do requerente - não obrigatórios*

Telefone (DDD + número):

+

Sexo: Masculino □ Femininoié.

Data de nascimento: ^l / 06 /

Escolaridade (completa]

□ Sem instrução formal

iS Ensino superior

□ Ensino fundamental

□ Pós-graduação

□ Ensino Médio

□ Mestrado/Doutorado

Ocupação principal

□ Empregado - setor privado
□ Jornalista

□ Estudante

□ Membro de partido político

□ Representante de sindicato
□ Outras

□ Profis. Líberal/autônomo

□ Pesquisador
□ Professor

□ Membro de ONG nacional

□ Membro de ONG internacional

□ Nenhuma

□ Empresário/empreendedor
□ Servidor público federal

□ Servidor público estadual

□ Servidor público municipal

* Os dados serão utilizados apenas de forma agregada e para fins estatísticos
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. Especificação do pedido de acesso à informação

Órgão/Entídade Destinatário(a] do Pedido:

Forma preferencial de recebimento da resposta:

^Correspondência eletrônica (e-
mail)

^uscar/Consultar
pessoaimente

□ Correspondência física (com

custo)

Especificação do pedida

Qòy\Q
v/í-s^QS ào (^fOC€^X(^ .

'^g>^6rYCXCX^

ref-er*.áQ

3.
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  Proc. Administrativo 17- 210/2024

De: Camila H. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 28/08/2024 às 16:17:50

 

Procuração do vereador Jeferson Donisete Cardoso à Sra. Michele Camargo Silva (advogada)

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Procuracao_do_vereador_Jeferson_a_Michele.pdf
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE;

JEFERSON DONISETE CARDOSO, brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade

RG n“ inscrito no CPF/MF sob o n° residente e

domiciliado na na cidade de Piedade, estado

de São Paulo, CEP: 18170-000, nomeia e constitui sua bastante procuradora.

OUTORGADA;

DRA. MICHELE CAMARGO SILVA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n°

512.613, portadora do RG n® inscrita no CPF/MF sob o n®

residente e domiciliada na CEP 18.170-000;

Piedade/SP, telefone endereço eletrônico:

PODERES:

O outorgante nomeia a outorgada como sua procuradora, conferindo-lhe poderes especiais e

específicos para, em nome do outorgante, solicitar, requerer, retirar e receber, junto à Câmara

Municipal de Piedade, cópias dos documentos relativos ao Processo CM n° 210/2024,

Denúncia n° 04/2024. Ficam a procuradora, ainda, investida dos poderes necessários para a

prática de todos os demais atos que se façam necessários ao fiel e completo cumprimento

deste mandato, reconhecendo-se desde já como válidos e eficazes todos os atos praticados.

Piedade/SP, 28 de agosto de 2024.

JEFERSON DONISETE CARDOSO
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  Proc. Administrativo 18- 210/2024

De: Wandi R. - SEC Redigido por Camila H.

Para: CTEMP-CP - Comissão Processante 

Data: 29/08/2024 às 08:57:36

 

—

Wandi Augusto Rodrigues 

Presidente da Câmara

Anexos:

Termo_de_Juntada_Processo_210_2024_Denuncia_04_2024_Jeferson.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Wandi Augusto Rodrigues 29/08/2024 16:30:24 ICP-Brasil WANDI AUGUSTO RODRIGUES CPF 451.XXX.XXX-10

Para verificar as assinaturas, acesse https://piedade.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5BEB-1D78-1117-89B3 

1Doc:          60/894



Câmara Municipal de Piedade 
Rua Eurico Cerqueira César, 160 - Centro - Piedade – SP - CEP 18170-000 

Telefone: (15) 3244-1377 
Site: www.piedade.sp.leg.br 

E-mail: contato@piedade.sp.leg.br 

 
 
 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 
 

 
 
Processo Administrativo 210/2024 - (1 Doc - Código externo: 466.817.226.282.571.284) 
Denúncia nº 4/2024 – apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador 
Jeferson Donisete Cardoso 
Comissão Processante constituída pelo Ato nº 26, de 6 de agosto de 2024 
 
 
 
 
Ao Presidente da Comissão Processante:  
 
 
 
Junte-se aos autos a defesa prévia do vereador Jeferson Donisete Cardoso, com 6 (seis) páginas, 

apresentada de forma intempestiva, em 28/8/2024. (Protocolo 293/2024, de 28/08/2024 às 22:47) 

 

 
 
Sala da Presidência 29 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
Wandi Augusto Rodrigues 

Presidente 
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  Proc. Administrativo 19- 210/2024

De: Camila H. - SEC

Para: CTEMP-CP - Comissão Processante 

Data: 29/08/2024 às 08:58:49

 

Protocolo 293/2024 - Ofício (Jeferson Donizete Cardoso)

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo
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 Protocolo 293/2024

De: Jeferson Donizete Cardoso

Para: SEC - Secretaria 

Data: 28/08/2024 às 22:47:45

Setores (CC):

SEC

 

Boa noite,

Segue em anexo defesa prévia para Denúncia nº 04/2024, Processo nº 505/2024.

JEFERSON DONIZETE CARDOSO

Vereador

Anexos:

CamScanner_28_08_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 20- 210/2024

De: EDILAINE C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/09/2024 às 14:19:54

 

Ata da Comissão processante, do dia 3/9/2024

_

Edilaine de Oliveira Coutinho 

Assessoria Parlamentar

Anexos:

Ata_3_da_comissao_processante_denuncia_4_2024.pdf
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Câmara Municipal de Piedade
Er:a Eurico Cerqueira Césa1 160 * CerÍro - Piedade * SP - CEP 18170-00ü

Teiefaue: (1 5) 1244-1377
S:ite: n'wrvpiedade.srr.leg.br E-mail:.contato@.piedade,sn.lcg.br

Processo n' 21A12A24 '' Denúncia 412024

Ata da terceira reunião da Comissâo Processante, instituida pelo Ato da Presidência n" 26 2ü24
de 6 de asosto d*2024.

Âos três dias do rnês de setembro de 2A24^ com inicio às 10h00 (dez horas), na sala das

comissôes, na sede da Cârrara Municipal, situada na rua Eurico Cerqueira Cesat no 160,

Piedade" SP, se reuriram os membros da Comissão Proçessante - CP, instituída pelo ato da

presidência n' 2612A24. os vereadores Adilsorn Castanho. Aler Pinheiro da Siiva e \ialdinei

Aparecido Mariano Franço" respectivamente presidente, relator e rnemtrro, pata dar continuidacle

âo pÍocesso que âplra a Cenúnoia apresentada pelc Sr. Donizete }Jatercio Feliciane contra *
vereador .Ieferson Donisete Llardoso por suposta qurehra de decoro parlamentar, conduta

incompativel com o cargo e por suposta prática de ato de improbidade administrativa (incisos I e

llI do art. 7o do Decreto Lei no 2A1,67). O objetivo desta rer,urião e analisar a Defesa Previa

protocolizada via lDoc eru 281812A24. Preliminannente. ernbora a defesa previa apresentada seja

rntempestiva, pois o prazo para a apresentaçâo desta se encerrâdo em 22l8l2A24, ou seja,

contados 10 clias (corridos) contados da notificação do denunciado, os membros desta comissão

clecidein, cüiir o objetivo de gaiantir os principios constitucionais do contraditório e da ampla

deÍ-esa ao denunciado, utna vez que a comissão tem a finalidade de apurar os fbtos de forrna

imparciai e em conformidade com o Decreto Lei no 201 1967 e normas Constitucionais, recebê-

la conro ternpestiva levando em consideração a contagem err dias úteis. No que concerne a

alegação de nulidade dos atos processuais a çomissão decide pclr responder o que segue:

l) Âusência de Certidão ele Juntada de ltiotificação: O Decreto Lei n" 201 1967 não trás

clualquer previsão de juntada aos autos de notiflcação para inicio de contagem do prazo.

razáçt peia quai entende-se qlre a contagem cio prazo se inicia peia notiiicação cio

denrnciado.

2) Cerceamento de Defesa: Não houve o cerceaffrento de det-esa alegado na defesa previa.

pois ii denunciado teve acesso aos autos eielrônicos, nos quais estão todos os documentns

que sr"rbsidiam a denúncia.

3) Do mérito: Considerando que se trata de uma decisão unanime do plenárío em receber a

denúncia, inclr"isive com o voto favorável do denunciado" cabe a esta cr:missão
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Câmara Municipal de Piedade
Eua Eurico Cerqueira César. tr{'d'} * Centro - Piedade - SP - CEP 181?0-000

Têlefore: {1 5) 3244- 137}
Site: s.'r,rry.piedade.sp.leg.l-rr E-mail: cantaúo@piedade,sp.leg,hr

lcualinentc soiieada, aili.rrar a veracidade dos fatos narrados pclo denunciante enr sliâ

piu iniriul de furrna imparcial.

Ante o exposto esta C'ornissão Processante, após analisar os argumentos trazidos na

detesa previa do denunciado, nrantóm a decisão de dar prosseguimento ao processo, uma

vez que neúuia argumento foi suÍiciente, para em uma cr:gnição sumária, mudar o

entendimento outrora adotado. Nada mais a ser tratado, às l0h45min. o presiderrte

enoerrou a reuruao e

t-oÍÍltssâo.

desta ata que segue assinada por todos os

Franco
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  Proc. Administrativo 21- 210/2024

De: EDILAINE C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/09/2024 às 14:23:35

 

_

Edilaine de Oliveira Coutinho 

Assessoria Parlamentar

Anexos:

Oficio_n_8_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Adilsom Castanho 03/09/2024 14:30:20 1Doc ADILSOM CASTANHO CPF 189.XXX.XXX-96

Para verificar as assinaturas, acesse https://piedade.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FDE7-F5FA-8E73-86DD 
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 Câmara Municipal de Piedade 
                            Rua Eurico Cerqueira Cesar, 160 – Centro Piedade – SP - CEP 18170-000 

        Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.leg.br 
   E-mail: contato@piedade.sp.leg.br 

 
 

 

Ao Exmo. Sr. 
Jeferson Donisete Cardoso 
Vereador Denunciado e 
Procuradora: Dra. Michele Camargo Silva – OAB/SP 512.613 
 
 
Ofício nº 8/2024 - Comissão Processante 

Processo CM nº 210/2024 

Denúncia nº 4/2024 - Apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador Jeferson 

Donisete Cardoso, por suposta conduta incompatível com o decoro parlamentar e de improbidade 

administrativa, no episódio relacionado a obra da lanchonete “Espetinho do Oreia”. 
 

 
Assunto: Encaminha cópia da ata da terceira reunião da comissão e informa que mantem a 
decisão de dar prosseguimento ao processo. 
 

 
Senhor Vereador, 
 

 

A Comissão Processante, instalada na Câmara Municipal de Piedade e nomeada pelo ato 

da presidência nº 26/2024, de 6 de agosto de 2024, para apurar suposta conduta incompatível 

com o decoro parlamentar e improbidade administrativa (incisos I e III do art. 7º do Decreto Lei 

nº 201/67) praticados pelo vereador Jeferson Donisete Cardoso no episódio relacionado a obra da 

lanchonete “Espetinho do Oreia”, encaminhamos para ciência de V.Exa. cópia da ata da terceira 

reunião da comissão e informa que fica mantida a decisão sobre o prosseguimento do processo. 

 

É o que cumpre informar, 

 

Respeitosamente,  

 

Sala das Comissões, 3 de setembro de 2024. 

 

 

Adilsom Castanho  
Presidente da Comissão Processante.  
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De: Camila H. - SEC

Para: MICHELE CAMARGO SILVA

Data: 03/09/2024 às 14:41:16

 

Boa tarde

Cumpre-nos encaminhar o ofício nº 8/2024 da Comissão Processante.bem como a ata da 3ª reunião.

Atenciosamente,

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Ata_3_da_comissao_processante_denuncia_4_2024_2_.pdf
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S:ite: n'wrvpiedade.srr.leg.br E-mail:.contato@.piedade,sn.lcg.br

Processo n' 21A12A24 '' Denúncia 412024

Ata da terceira reunião da Comissâo Processante, instituida pelo Ato da Presidência n" 26 2ü24
de 6 de asosto d*2024.

Âos três dias do rnês de setembro de 2A24^ com inicio às 10h00 (dez horas), na sala das

comissôes, na sede da Cârrara Municipal, situada na rua Eurico Cerqueira Cesat no 160,

Piedade" SP, se reuriram os membros da Comissão Proçessante - CP, instituída pelo ato da

presidência n' 2612A24. os vereadores Adilsorn Castanho. Aler Pinheiro da Siiva e \ialdinei

Aparecido Mariano Franço" respectivamente presidente, relator e rnemtrro, pata dar continuidacle

âo pÍocesso que âplra a Cenúnoia apresentada pelc Sr. Donizete }Jatercio Feliciane contra *
vereador .Ieferson Donisete Llardoso por suposta qurehra de decoro parlamentar, conduta

incompativel com o cargo e por suposta prática de ato de improbidade administrativa (incisos I e

llI do art. 7o do Decreto Lei no 2A1,67). O objetivo desta rer,urião e analisar a Defesa Previa

protocolizada via lDoc eru 281812A24. Preliminannente. ernbora a defesa previa apresentada seja

rntempestiva, pois o prazo para a apresentaçâo desta se encerrâdo em 22l8l2A24, ou seja,

contados 10 clias (corridos) contados da notificação do denunciado, os membros desta comissão

clecidein, cüiir o objetivo de gaiantir os principios constitucionais do contraditório e da ampla

deÍ-esa ao denunciado, utna vez que a comissão tem a finalidade de apurar os fbtos de forrna

imparciai e em conformidade com o Decreto Lei no 201 1967 e normas Constitucionais, recebê-

la conro ternpestiva levando em consideração a contagem err dias úteis. No que concerne a

alegação de nulidade dos atos processuais a çomissão decide pclr responder o que segue:

l) Âusência de Certidão ele Juntada de ltiotificação: O Decreto Lei n" 201 1967 não trás

clualquer previsão de juntada aos autos de notiflcação para inicio de contagem do prazo.

razáçt peia quai entende-se qlre a contagem cio prazo se inicia peia notiiicação cio

denrnciado.

2) Cerceamento de Defesa: Não houve o cerceaffrento de det-esa alegado na defesa previa.

pois ii denunciado teve acesso aos autos eielrônicos, nos quais estão todos os documentns

que sr"rbsidiam a denúncia.

3) Do mérito: Considerando que se trata de uma decisão unanime do plenárío em receber a

denúncia, inclr"isive com o voto favorável do denunciado" cabe a esta cr:missão
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lcualinentc soiieada, aili.rrar a veracidade dos fatos narrados pclo denunciante enr sliâ

piu iniriul de furrna imparcial.

Ante o exposto esta C'ornissão Processante, após analisar os argumentos trazidos na

detesa previa do denunciado, nrantóm a decisão de dar prosseguimento ao processo, uma

vez que neúuia argumento foi suÍiciente, para em uma cr:gnição sumária, mudar o

entendimento outrora adotado. Nada mais a ser tratado, às l0h45min. o presiderrte

enoerrou a reuruao e

t-oÍÍltssâo.

desta ata que segue assinada por todos os

Franco
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 Câmara Municipal de Piedade 
                            Rua Eurico Cerqueira Cesar, 160 – Centro Piedade – SP - CEP 18170-000 
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   E-mail: contato@piedade.sp.leg.br 

 
 

 

Ao Exmo. Sr. 
Jeferson Donisete Cardoso 
Vereador Denunciado e 
Procuradora: Dra. Michele Camargo Silva – OAB/SP 512.613 
 
 
Ofício nº 8/2024 - Comissão Processante 

Processo CM nº 210/2024 

Denúncia nº 4/2024 - Apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador Jeferson 

Donisete Cardoso, por suposta conduta incompatível com o decoro parlamentar e de improbidade 

administrativa, no episódio relacionado a obra da lanchonete “Espetinho do Oreia”. 
 

 
Assunto: Encaminha cópia da ata da terceira reunião da comissão e informa que mantem a 
decisão de dar prosseguimento ao processo. 
 

 
Senhor Vereador, 
 

 

A Comissão Processante, instalada na Câmara Municipal de Piedade e nomeada pelo ato 

da presidência nº 26/2024, de 6 de agosto de 2024, para apurar suposta conduta incompatível 

com o decoro parlamentar e improbidade administrativa (incisos I e III do art. 7º do Decreto Lei 

nº 201/67) praticados pelo vereador Jeferson Donisete Cardoso no episódio relacionado a obra da 

lanchonete “Espetinho do Oreia”, encaminhamos para ciência de V.Exa. cópia da ata da terceira 

reunião da comissão e informa que fica mantida a decisão sobre o prosseguimento do processo. 

 

É o que cumpre informar, 

 

Respeitosamente,  

 

Sala das Comissões, 3 de setembro de 2024. 

 

 

Adilsom Castanho  
Presidente da Comissão Processante.  

Assinado digitalmente por
ADILSOM CASTANHO
Papel: Parte
(CPF 189.166.938-96)
Data: 03/09/2024 14:30:19 -
03:00
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De: Camila H. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 
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Ofício da Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

_

Camila Narumi Hirose 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Rua SimSo Vieira de Moraes, 1851, Alto de Piedade

CEP. 18.170-000

Telefone (IS] 3344-220S - (15) 3344-1029

E-mall: a^fcultura€>piedade.sp.gov.br

'í9mf

xe*

*ífelnteress8'W!

Ofício n'* 111/2024 - SDRMA

Piedade, 11 de setembro 2024.

À

Câmara Municipal de Piedade
Aos cuidados do nobre edil Sr. Adilson Castanho

Assunto: Processo CM n° 210/2024, Denúncia n° 04/2024

Vimos por meio deste, justificar a ausência dos servidores; Alvair Ferreira e

Bárbara Bellíomíni de Jesus, convocados no dia 16/09/2024, para as oitivas nas

condições de testemunhas no processo administrativo CM n® 210/2024, diante do fato

dos mesmos estarem em gozo do período de férias.

A Srta. Bárbara Beiliomini de Jesus retornará em suas atividades no dia

18/09/2024, Já o Sr. Alvair Ferreira, retornará em 01/10/2024.

Assim, colocamo-nos a disposição e no aguardo dessa egrégia Casa de

Leis, para reagendar nova data para tais oitivas.

Certos de cortamos com a compreensão de V.Ex.®, manifestamos votos de

elevada estima e apreço.

Respeitosamente.

Alvair F errèijia
Secretário deuesenvolvimento

Rural e Meio Ambiente Câmara

Administrativo
Data
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De: Camila H. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/09/2024 às 15:40:52

 

Termo de depoimento do Sr. Rômulo Tiago Soares da Silva 

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Termo_de_depoimento_Romulo.pdf
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TERMO DE DEPOIMENTO

(Rômulo Tiago Soares da Silva)

Aos dezesseis dias de setembro de 2024, às 10h48, na sede da Câmara

Municipal de Piedade, situada na rua Eurico Cerqueira César, 160, Centro, Piedade, SP,

no Plenário da Câmara, estando reunida a Comissão Processante constituída pelo Ato n®

26, de 6 de agosto de 2024, publicada na Imprensa Oficial do Município de Piedade -

SP, na edição 883, ano 22, em 8/8/2024, constituída para apurar a denúncia n® 4/2024,

apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador Jeferson Donisete

Cardoso, por suposta quebra de decoro parlamentar, conduta incompatível e

improbidade administrativa (incisos I e III do art. 7® do Decreto Lei n® 201/67)

praticados pelo vereador no episódio relacionado a obra realizada pelo empresário

Rômulo Tiago Soares da Silva, proprietário da lanchonete “Espetinho do Oreia”,

constantes do Processo CM n® 210/2024, bem como proceder ao exame de outros fatos,

ações e omissões que porventura venham a ser identificados no curso dos trabalhos e

que guardem conexão com o objeto do presente, com a presença dos vereadores

Adilsom Castanho, Alex Pinheiro da Silva e Valdinei Aparecido Mariano Franco,

respectivamente presidente, relator e membro da referida comissão, COMPARECEU o

Sr. RÔMULO TIAGO SOARES DA SILVA, brasileiro, casado CPF

Clarteira de Identidade n® comerciante, com endereço na

a fim de prestar depoimento

sobre os atos e fatos relacionados com o referido processo, na condição de testemunha.

Presente a advogada Sra. Michele Camargo Silva - OAB/SP n® 512.613, defensora do

denunciado.

f\

Questionada a testemunha, pelo Sr. presidente, se conhece o Sr. Jeferson

Donisete Cardoso, este afirmou que SIM. Questionada se é amigo íntimo ou inimigo

notório, se é parente até 3® grau, se atua ou atuou como procurador ou perito, se está

1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: Termo_de_depoimento_Romulo.pdf (1/6)        82/894



Câmara Municipal de Piedade
Rua Euiico CeniueÍTa César, 160 —Centro —Piedade —SP —CEP 1817<VOOO

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.Ieg.br
E-mail: contato@piedade.sp.Ieg.br

litígando judicial ou administrativamente, ou se tem interesse direto ou indireto na

matéria do processo, disse que NÃO.

Testemunha sem contradita.

Advertida a testemunha de que se fizer afirmação falsa, ou negar ou calar

a verdade incorre no crime de falso testemunho, conforme capitulado no ait. 342 do

Código Penal, Decreto-Lei n" 2.848, de 7 de dezembro de 1940, prestou o compromisso

legal.

Sobre as perguntas do Sr. Relator abaixo transcritas, a testemunha assim

se pronunciou:

Você eritera o que declarou quando esteve presente na Câmara?

RESPONDEU QUE sim.

1.

Quando você diz que o vereador Jeferson falava sobre os outros

vereadores, ele fala algo pessoal?

RESPONDEU QUE sim. Adicionou que muitas vezes ele tentava ganhar crédito

pelo trabalho de outros vereadores.

2.

Franqueada a palavra ao membro Valdinei Aparecido Mariano Franco,

perguntou à testemunha:

Você afirma que os áudios apresentados eram do Jefereon “Tatu”?

RESPONDEU QUE sim.

1.

2. Tem algo mais que deseja dizer, que não falou anteriormente?

RESPONDEU QUE não, tudo que precisava dizer, já falou.

3. Você nunca se interessou em fazer a denúncia ao vereador Jeferson “Tatu”?
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RESPONDEU QUE seu interesse não é cassar o vereador, mas sim resolver o

problema de seu estabelecimento, entretanto, acredita que se o vereador precisar ser

cassado pelo que fez, ele tem que ser cassado.

Franqueada a palavra ao Presidente Adilsom Castanho, perguntou à

testemunha:

1. Você contratou um profissional para o projeto da obra?

RESPONDEU QUE sim. Afirmou que o vereador Jeferson o orientou a

protocolar um projeto na prefeitura, e disse que poderia apresentá-lo.

2. Você itnha conhecimento que a área era uma Área de Proteção Permanente?

RESPONDEU QUE não, porque disseram que imo teria problemas na

construção.

Você investiu naquele local confiando nas palavras dele, desconsiderando

as questões ambientais?

RESPONDEU QUE sim, pois mandaram ele fazer.

3.

4. Houve fiscalização na obra?

RESPONDEU QUE sim, e todas as vezes o vereador avisava que a fiscalização

estava indo na obra.

5. Você assinou alguma notificação?

RESPONDEU QUE não lembra.

6. Você tem algo que comprove que o prefeito autorizou você a efzer a obra?

RESPONDEU QUE recebeu uma ligação.

Franqueada a palavra ao vereador Wandi Augusto Rodrigues, perguntou

à testemunha:

(
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I. Toda vez era avisado que a fiscalização iria na obra?

Respondeu que sim.

2. Pediram para você adiantar a obra, por que o setor de obras iria fiscalizar?

Respondeu que sim.

3. Ele garantiu que com o uso da sua infiuência de vereador, ele resolvería seu

problema?

RESPONDEU QUE sim.

4. Foi o vereador quem autorizou a obra?

RESPONDEU QUE sim, e o Prefeito lhe autorizou por telefone.

5. Toda intennediação era feita pelo vereador Tatu?

RESPONDEU QUE sim.

6. Ele pediu apoio político na eleição em troca dessa ajuda?

RESPONDEU QUE sim.

7. Você pode encaminhar os áudios para os membros da Comissão?

RESPONDEU QUE sim.

8. C^ais eram os comentários do meu comércio com a minha esposa?

RESPONDEU QUE havia coi^umo de drogas ilícitas

9. Disseram que eu e minha esposa faziamos troca de casais no comércio?

RESPONDEU QtTE sim.

Franqueada a palavra a advogada Michele Camargo Silva, perguntou à

testemunha:

/
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1. Algum momento disseram que iriam resolver a situação do seu

comércio?

RESPONDEU QUE não.

2. Por qual motivo solicitou um agendamento na câmara?

RESPONDEUQUE veio para esclareceras coisas.

3. Recebeu alguma oferta para fazer essa declaração?

RESPONDEU QUE não.

4. Tem alguma autorização para executar a obra?

RESPONDEU QUE tem o protocolo.

5. Antes de iniciar a obra você não questionou ninguém?

RESPONDEU QUE o vereador Jeferson Tatu e o prefeito disseram que ele

poderia fazer.

Passada a palavra à testemimha para, querendo aduzir algo que não lhe

foi perguntado, essa não se manifestou. Nada mais disse e nem lhe foi perguntado. Nada

mais havendo a tratar, mandou o Sr. Presidente, às llh31, encerrar o presente Termo

que, depois de lido e achado conforme, seguindo assinado pelo depoente, pelos

membros da comissão e demais participantes desse ato, de modo a registrar a

espontaneidade do mesmo. Eu, membro, o digitei.

zo Soares aa Sit
Testemunha
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Valdirteí \Franco'Oi irl
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A;

Mickele ygo Silva
Advogma
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TERMO DE DEPOIMENTO

(Donisete Natercio Feliciano)

Aos dezesseis dias de setembro de 2024, às 12hl7, na sede da Câmara

Municipal de Piedade, situada na rua Eurico Cerqueira César, 160, Centro, Piedade, SP,

no Plenário da Câmara, estando reunida a Comissão Processante constituída pelo Ato n“

26, de 6 de agosto de 2024, publicada na Imprensa Oficial do Município de Piedade -

SP, na edição 883, ano 22, em 8/8/2024, constituída para apurar a denúncia n® 4/2024,

apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador Jeferson Donisete

Cardoso, por suposta quebra de decoro parlamentar, conduta incompatível e

improbidade administrativa (incisos I e III do art. 7® do Decreto Lei n® 201/67)

praticados pelo vereador no episódio relacionado a obra realizada pelo empresário

Rômulo Tiago Soares da Silva, proprietário da lanchonete “Espetinho do Oreia”,

constantes do Processo CM n® 210/2024, bem como proceder ao exame de outros fatos,

ações e omissões que porventura venham a ser identificados no curso dos trabalhos e

que guardem conexão com o objeto do presente, com a presença dos vereadores

Adilsom Castanho, Alex Pinheiro da Silva e Valdinei Aparecido Mariano Franco,

respectivamente presidente, relator e membro da referida comissão, COMPARECEU o

Sr. DONISETE NATERCIO FELICIANO, brasileiro, casado, CPF n®

Carteira de Identidade n° motorista de ambulância, com endereço na

a fim de prestar depoimento sobre os atos e fatos

relacionados com o referido processo, na condição de testemunha. Presente a advogada

Sra. Michele Camai^o Silva - OAB/SP n® 512.613, defensora do demmciado.

Questionada a testemunha, pelo Sr. presidente, se conhece o Sr. Jeferson

Donisete Cardoso, este afinnou que SIM. Questionada se é amigo íntimo ou inimigo

notório, se é parente até 3® grau, se atua ou atuou como procurador ou perito, se est^
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litigando judicial ou administrativamente, ou se tem interesse direto ou indireto na

matéria do processo, disse que NÃO.

Testemunha sem contradita.

Advertida a testemunha de que se fizer afirmação falsa, ou negar ou calar

a verdade incorre no crime de falso testemimho, conforme capitulado no art. 342 do

Código Penal, Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, prestou o compromisso

legal.

Sobre as perguntas do Sr. Relator abaixo transcritas, a testemunha assim

se pronunciou;

Você reitera o que apresentou na denúncia?

RESPONDEU QUE sim.

1.

Franqueada a palavra ao presidente Adilsom Castanho, perguntou à

testemunha:

1. Qual o motivo da denúncia?

RESPONDEU QUE viu a denúncia feita no facebook, ouviu os áudios e como

ninguém havia se manifestado, decidiu cumprir seu papel de cidadão.

2. Onde ouviu os áudios?

RESPONDEU QUE ouviu no WhatsApp, em um grupo de que faz parte, porém,

não pode revelar.

3. O senhor é candidato neste pleito?

RESPONDEU QUE sim.

4. O senhor tem algo pessoal contra o vereador, ou contra o prefeito?

RESPONDEU QUE não.

/
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5. O senhor confirma que teve acesso a todas as informações para elaborar a

denúncia através do facebook?

RESPONDEU QUE sim.

6. Frequentou o comércio do Rômulo?

RESPONDEU QUE não.

7. Você sabia dos acontecimentos referente à construção?

RESPONDEU QUE sim.

8. De que forma teve conhecimento?

RESPONDEU QUE mora na Vila Maria.

9. Na ocasião não fez a denúncia?

RESPONDE QUE não, porque a prefeitura liberou.

10. O senhor é funcionário público concursado?

RESPONDEU QUE sim.

11. Já ocupou cargo comissionado em outras gestões?

RESPONDEU QUE não

12. Já respondeu algum processo administrativo aos longos dos anos que

trabalhou na Prefeitura?

RESPONDEU QUE sim, porque sempre cobrou o que é certo.

Franqueada a palavra ao membro Valdinei Aparecido Mariano Franco ,

pergimtou à testemunha:

1. O motivo da denúncia foi somente os áudios?

RESPONDEU QUE sim.
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2. Teve acesso aos áudios através das redes sociais?

RESPONDEU QUE sim.

3. Não verificou o site da câmara?

RESPONDEU QUE imo.

Franqueada a palavra a advogada Michele Camaigo Silva , pe^untou à

testemunha:

1. Qual a intenção fazendo a denúncia contta o vereador “Tatu”?

RESPONDEU QUE acredita que a fiinção do vereador é fiscalizar, e imo

induzí-Ias a cometer erros.

2. Não há nenhuma intenção política, uma vez que é candidato a vereador?

RESPONDEU QUE não, que está ali como cidadão.

3. Como soube, exatamente, do fato? Chegou a se interar do caso pma fazer a

denúncia?

RESPONDEU QUE viu no facebook, e ouviu os áudios e acreditou que era

suficiente para saber que havia algo errado.

4. Você se baseou em uma noticia, sem nada concreto?

RESPONDEU QUE sim.

5. Não chegou a ver se havia alguma denúncia no Ministério Público, ou algo

assim?

RESPONDEU QUE não.

6. Você recebeu alguma oferta para fazer a denúncia?

RESPONDEU QUE não.
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7. Você mesmo fez a denúncia?

RESPONDEU QUE sim.

8. Você mesmo escreveu a denúncia?

RESPONDEU QUE não escreveu a denúncia, mas prefere não falar quem o fez.

Franqueada a palavra a Joacildo Xavier dos Santos, pergimtou à

testemunha:

1. O senhor acompanha nas redes sociais a trajetória do vereador “Tatu” e do

prefeito?

RESPONDEU QUE não.

2. Você fez outras denúncias/criticas ao Poder Executivo?

RESPONDEU QUE sim.

Passada a palavra à testemunha para, querendo aduzir algo que não lhe

foi perguntado, essa não se manifestou. Nada mais disse e nem lhe foi perguntado. Nada

mais havendo a tratar, mandou o Sr. Presidente, às 12h34, encerrar o presente Termo

que, depois de lido e achado conforme, seguindo assinado pelo depoente, pelos

membros da comissão e demais participantes desse ato, de modo a registrar a

espontaneidade do mesmo. Eu, membro, o digitei.

Donisete Natercio Felrcia i

Testi

ihoA^ilstíh Casta
'ftesid snte da CP

O
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iAjàm ihnn Frnncfí^

Michele Ctmargo Silva
Advogada doldenunaado
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Ata geral das oitivas de 16/6/2024

_

Camila Narumi Hirose 
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      Câmara Municipal de Piedade 

                                        Rua Eurico Cerqueira César, 160 – Centro – Piedade – SP – CEP 18170-000 

                  Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.leg.br 

       E-mail: contato@piedade.sp.leg.br 
 

 

ATA 

 

Aos dezesseis dias de setembro de 2024, às 8h30, na sede da Câmara 

Municipal de Piedade, situada na rua Eurico Cerqueira César, 160, Centro, Piedade, SP, 

no Plenário da Câmara, estando reunida a Comissão Processante constituída pelo Ato nº 

26, de 6 de agosto de 2024, publicada na Imprensa Oficial do Município de Piedade - SP,  

na edição 883, ano 22, em 8/8/2024, constituída para apurar a denúncia nº 4/2024, 

apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador Jeferson Donisete 

Cardoso, por suposta quebra de decoro parlamentar, conduta incompatível e improbidade 

administrativa (incisos I e III do art. 7º do Decreto Lei nº 201/67) praticados pelo vereador 

no episódio relacionado a obra realizada pelo empresário Rômulo Tiago Soares da Silva, 

proprietário da lanchonete “Espetinho do Oreia”, constantes do Processo CM nº 

210/2024, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que porventura 

venham a ser identificados no curso dos trabalhos e que guardem conexão com o objeto 

do presente, com a presença dos vereadores Adilsom Castanho, Alex Pinheiro da Silva e 

Valdinei Aparecido Mariano Franco, respectivamente presidente, relator e membro da 

referida comissão, a senhora advogada/procuradora Michele Camargo Silva - OAB/SP nº 

512.613, defensora do denunciado. Ausentes os senhores Jeferson Donisete Cardoso, 

denunciado; Bárbara Belliomini de Jesus, Alvair Ferreira, Vanderson Fernandes, como 

testemunhas convocadas. 

A testemunha Bárbara Belliomini foi regularmente intimada, a comissão 

consignou que insistirá na oitiva desta testemunha, requerendo a redesignação com data 

a ser definida.  

A testemunha Alvair Ferreira foi regularmente intimada, a comissão 

consignou que insistirá na oitiva desta testemunha, requerendo a redesignação com data 

a ser definida. 

A testemunha Vanderson Fernandes foi regularmente intimada, a comissão 

consignou que insistirá na oitiva desta testemunha, requerendo a redesignação com data 

a ser definida.  
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Nada havendo assunto a ser tratado, encerrou as oitivas às 13h00 e mandou 

lavrar esta ata que, depois de lida e estando em conformidade, segue assinada pelos 

presentes. Eu, Alex Pinheiro da Silva, a digitei. 

 

 

 

_____________________________              _____________________________  

Adilsom Castanho      Michele Camargo Silva 

Presidente da CP                        Advogada  

 

_____________________________                       

Alex Pinheiro da Silva           

Relator                

 

_____________________________                       

Valdinei Aparecido Mariano Franco                       

Membro                                                                    
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-Processô-n® 2-10/2024 —Denúncia'4/2024

Ata da quarta reunião da Comissão Processante, instituída pelo Ato da Presidência n® 26/2024 de
6 de agosto de 2024.

Aos dezesseis dias do mês de setembro de 2024, com início às I2h30 (doze horas), na sala das

comissões, na sede da Câmara Municipal, situada na rua Eurico Cerqueira César, n° 160,

Piedade, SP, se reuniram os membros da Comissão Processante - CP, instituída pelo ato da

■presidência n® 26/2024, os 'vereadores Adilsom Castanho, Alex'Pinheiro da‘Silva e X^ldinei

Aparecido Mariano Franco, respectivameníe presidente, relator e membro, para dar continuidade

ao processo que apura a denúncia apresentada pelo Sr. Donizete Natercio Feliciano contra o

vereador Jeferson Donisete Cardoso por suposta quebra de decoro parlamentar, conduta

incompatível com o cargo e por suposta prática de ato de improbidade administrativa (incisos I e

ni do art. 7® do Decreto Lei n° 201/67). O objetivo desta reunião após as oitivas das testemunhas

que compareceram e do denunciante é decidir os próximos procedimentos: 1) Ficam remarcadas

as oitivas dás testemunhas que nlo compareceram: Sra.'Barbara Bélliomini dè Jesus, Sr. Alvair

Ferreira e Sr. Vanderson Fernandes, para o dia 9/10/2024, respectivamente às 8h30,9h00 e 9h30;

2) Oficiar o Chefe do Executivo Municipal para que nos encaminhe cópias de todos os

documentos que envolvem o empreendimento do Sr. Rômulo Tiago Soares da Silva, lanchonete

“Espetinho do Oreia”, tais como: projetos (construção, reforma e ampliação protocolados e suas

decisões). Inscrição Municipal, Alvará de funcionamento, relação de taxas e impostos pagos ou

lançados para o estabelecimento, lançamento do IPTU do prédio, denúncias, notificações, autos

de infração, multas aplicadas e eventual interdição; 3) Convocar o Sr. Jeferson Donisete

Cardoso, para prestar depoimento e garantir o direito a ampla defesa; 4) Informar se houveram

reuniões entre o Executivo e o Sr. Rômulo para tratar de assuntos relacionados ao

ernpreendimento,. caso afirmativo informar data, horário, .participantes dessas reuniões, bem

como os assuntos tratados e suas decisões; 5) juntar os áudios do Sr. Rômulo ao processo. Nada

mais a ser tratado, às 13h00, o presidente encerrou a reunião e determinou a lavratura desta ata

que segue assmí datoor todos os membrqsfra Comissão.

Ad^ajarei stanho
■presiüente,

Pinl iilva o Franco •

elator
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Para: CTEMP-CP - Comissão Processante 
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Ofício nº 9/2024 da Comissão Processante solicitando o envio de documentos à Prefeitura.

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:

Oficio_CP_requerimento_de_documentos.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Valdinei Aparecido Mariano... 17/09/2024 12:06:26 1Doc VALDINEI APARECIDO MARIANO FRANCO CPF 182.XX...

Adilsom Castanho 24/09/2024 08:43:57 1Doc ADILSOM CASTANHO CPF 189.XXX.XXX-96

Para verificar as assinaturas, acesse https://piedade.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 909F-536F-61A7-D04A 
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Ofício nº 9/2024 
 

Piedade, 16 de setembro de 2024 
 
Ao Exmo. Sr. 
Renaldo Correa da Silva 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

Processo Administrativo 210/2024 

Denúncia nº 4/2024 – Apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador 
Jeferson Donisete Cardoso, por suposta quebra de decoro parlamentar, e de improbidade 
administrativa, no episódio relacionado a obra da lanchonete “Espetinho do Oreia”. 
  

Senhor Prefeito em exercício: 

 

A Comissão Processante, instalada da Câmara Municipal de Piedade e nomeada pelo 

ato da presidência nº 26/2024, de 6 de agosto de 2024, para apurar suposta conduta incompatível 

com o decoro parlamentar e improbidade administrativa (incisos I e III do art. 7º do Decreto 

Lei nº 201/67) praticadas pelo vereador Jeferson Donisete Cardoso no episódio relacionado a 

obra realizada pelo empresário Rômulo Tiago Soares da Silva, proprietário da lanchonete 

“Espetinho do Oreia”, nos termos do art. 78 do Regimento Interno da Câmara Municipal e do 

inc. III do art. 5º do Decreto-lei 201, de 27 de fevereiro de 1967, solicita o envio dos seguintes 

documentos: 1) cópias de todos os documentos que envolvem o empreendimento do Sr. Rômulo 

Tiago Soares da Silva, lanchonete “Espetinho do Oreia”, tais como: projetos (construção, 

reforma e ampliação protocolados e suas decisões), Inscrição Municipal, alvará de 

funcionamento, relação de taxas e impostos pagos ou lançados para o estabelecimento, 

lançamento do IPTU do prédio, denúncias, notificações, autos de infração, multas aplicadas e 

eventual interdição; 2) Informar se houveram reuniões entre o Executivo e o Sr. Rômulo para 

tratar de assuntos relacionados ao empreendimento, caso afirmativo informar data, horário, 

participantes dessas reuniões, bem como os assuntos tratados e suas decisões. 

 

Sem mais, reiteramos os votos de elevado apreço e consideração. 
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Respeitosamente,  

  

 

Sala das Comissões, 17 de setembro 2024 

 

 

Adilsom Castanho      Alex Pinheiro da Silva 

Presidente       Relator 
 

 

Valdinei Aparecido Mariano Franco 

Membro 
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Convocações dos senhores

Vanderson Fernandes e Bárbara Belliomini de Jesus

Realizadas em 01/10/2024

_
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â^/EDAB&

Ao Ilmo. Sr.

Vanderson Fernandes

Praça Raul Gomes de Abreu, n° 200, Centro, Piedade/SP - Secretaria de Obras

Processo Administrativo 210/2024

Denúncia n° 4/2024 - Apresentada pelo S.r Donisete Natercio Feliciano contra o vereador

Jeferson Donisete Cardoso, por suposta quebra de decoro parlamenta,r e de improbidade
administrativa, no episódio relacionado a obra da lanchonete “Espetinho do Oreia‘\

CONVOCAÇÃO PARA OITIVAS

Prezado Senhor.

A Comissão Processante, instalada da Câmara Municipal de Piedade e nomeada pelo

ato da presidência n° 26/2024, de 6 de agosto de 2024, para apurar suposta conduta incompatível

com o decoro parlamentar e improbidade administrativa (incisos I e III do art. 7° do Decreto

Lei n® 201/67) praticadas pelo vereador Jeferson Donisete Cardoso no episódio relacionado a

obra realizada pelo empresário Rômulo Tiago Soares da Silva, proprietário da lanchonete

Espetinho do Oreia”, nos termos do art. 78 do Regimento Interno da Câmara Municipal e do

inc. ni do art. 5° do Decreto-lei 201, de 27 de fevereiro de 1967, solicita a presença de Vossa

Senhoria, no dia 9 de outubro de 2024, às 9h30, na sede da Câmara Municipal de Piedade,

situada na rua Eurico Cerqueira César, 160, centro. Piedade - SP, para ser ouvido na condição

de testemunha no processo administrativo CM n® 210/2024, autuado na Câmara Municipal de

Piedade.

i

Reiteram-se lhes os protestos de consideração.

Câmara Municipal de F ie la^e^em 17 de setembro de 2024

Adi Cai to

Presidei te da Comissão Processante

i

Cieptee^L^I^024 '
Vandersí n Ferrfendes

V
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E-mail: contato@piedade.sp.leg.br

À Ilma. Sra.
Bárbara Bellíomini de Jesus

Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

ProcessoAdministrativo210/2024

Denúncia n° 4/2024 - Apresentada pelo S.r Donisete Natercio Feliciano contra o vereador

Jeferson Donisete Cardoso, por suposta quebra de decoro parlamenta,r e de improbidade
administrativa, no episódio relacionado a obra da lanchonete “Espetinho do Oreia”.

CONVOCAÇÃO PARA OITIVAS

Prezada Senhora.

A Comissão Processante, instalada da Câmara Municipal de Piedade e nomeada pelo

ato da presidência n° 26/2024, de 6 de agosto de 2024, para apurar suposta conduta incompatível

com 0 decoro parlamentar e improbidade administrativa (incisos I e III do art. 7° do Decreto

Lei n® 201/67) praticadas pelo vereador Jeferson Donisete Cardoso no episódio relacionado a

obra realizada pelo empresário Rômulo Tiago Soares da Silva, proprietário da lanchonete

“Espetinho do Oreia”, nos termos do art. 78 do Regimento Interno da Câmara Municipal e do

inc. III do art. 5® do Decreto-lei 201, de 27 de fevereiro de 1967, solicita a presença de Vossa

Senhoria, no dia 9 de outubro de 2024, às 8h30, na sede da Câmara Municipal de Piedade,

situada na rua Eurico Cerqueira César, 160, centro, Piedade - SP, para ser ouvido na condição

de testemunha no processo administrativo CM n® 210/2024, autuado na Câmara Municipal de

Piedade.

Reiteram-se lhes os protestos de consideração.

Câmara Mumm te Piedade, em 17 de setembro de 2024

Adilso] ^'C^tanho

^ái^i^te d i Comissão Processante

Ciente em 01/ ^02024
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Data: 03/10/2024 às 15:50:53

 

Convocação do Sr. Alvair Ferreira, realizado no dia 03/10/2024

_

Camila Narumi Hirose 

Técnico Legislativo

Anexos:
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Ao Ilmo. Sr.

Alvair Ferreira

Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Processo Administrativo 210/2024

Denúncia n° 4/2024 - Apresentada pelo S.r Donisete Natercio Féliciano contra o vereador

Jeferson Donisete Cardoso, por suposta quebra de decoro parlamenta,r e de improbidade
administrativa, no episódio relacionado a obra da lanchonete "Espetinho do Oreia”.

CONVOCAÇÃO PARA OITTVAS

Prezado Senhor.

A Comissão Processante, instalada da Câmara Municipal de Piedade e nomeada pelo

ato da presidência n° 26/2024, de 6 de agosto de 2024, para apurar suposta conduta incompatível

com o decoro parlamentar e improbidade administrativa (incisos I e III do art. 7® do Decreto

Lei n® 201/67) praticadas pelo vereador Jeferson Donisete Cardoso no episódio relacionado a

obra realizada pelo empresário Rômulo Tiago Soares da Silva, proprietário da lanchonete

Espetinho do Oreia”, nos termos do art. 78 do Regimento Interno da Câmara Municipal e do

inc. III do art. 5° do Decreto-lei 201, de 27 de fevereiro de 1967, solicita a presença de Vossa

Senhoria, no dia 9 de outubro de 2024, às 9h00, na sede da Câmara Municipal de Piedade,

situada na rua Eurico Cerqueira César, 160, centro. Piedade - SP, para ser ouvido na condição

de testemunha no processo administrativo CM n° 210/2024, autuado na Câmara Municipal de

Piedade,

Reiteram-se lhes os protestos de consideração.

e, em 17 de setembro de 2024Câmara Municipá de:*iei

/

i
Adilsom/Ja ji

I rcK:e da ComissãoPresi cessante

Ciente em /2024
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Câmara MuniciPal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160 - Centro - Piedade * SP - CEP 1 8 1?0-000

Telefone: {lil 3244- 1177

Site: §'$,çv-piedac1e.sp.1eg.br E-mail conúato@pigdaÉL§&!9gb!

Ofício n'1012024 - Comissão Processante

Processo Clf n" 21012024

f)enúneia n" 4/2fi24 - Ápresentada pelo sr. Donísete NaÍercio Felicíuno c\ntra a vereutktr Jcfersttn

llrtrrísete {lqrdttso, pttr su-postn cttnfluía inumtpaÍíve! ettm 0 de.coro parlamentar e [e' intprohídul-e

arlmirtistrutivu, no epkóttii relttcksnsdo a obrç ia ktnchonete "Espetinho tlo Oreia"'

Àssunto. Oitivas das testemunhas: 1) Bárbara Belliomini de Jesus, 2) Alvair Ferreira e 3)

Vanderson Fernandes no dia gl10l2A24 (clgarta-feira) a partir das 8h30'

Ao Exmo. Sr.

JeÍêrson I)onisete Cardoso

Vereador Denunciado e

Procuradora: Dra. Michele Camargo Silva- OAB/SP 512'613

Senhor Vereador,

A Comissão processante, instalada na Clâmara Municipal de Piedade e nomeada pelo ato

cla presidência no 2612l24,de 6 de agosto de2a24, para apurar suposta conduta irrcompatível

corlr u ciccr-rr, par-lamerrtar c improbirlacie adtninistrativa (incisos i e Iii do art. 7o do L)ecreto i'ei

n., 20116T) praticados pelo vereador JeÍ-erson Donisete Cardoso no episódio relacionado a obra da

lanchonete .,Espetrnho clo oreia", infbrma a vExa. que serão realizadas as oitrvas das

testernunhas: 1) Bárbara Belliomini de .Tesus. 2) Alvair Ferreira e 3) vanderson Fernandes, no dia

gfi0fia?4(quarta-feira) a partir ctas th30. Na sede da cârnara Munrcrpal'

E o que cumpre inftrnnar,

Respeitosamente,

Sala das 7 de outubro deZAZ4

gezLl

,il d
Conrissão Processante
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TERMO DE DEPOIMENTO

(Bárbara Belliomini de Jesus)

Aos nove dias de outubro de 2A24, às 8h30, na sede da Câmara

Municipal de Piedade, situada na rua Eurico Cerqueira César, 160, Centro, Piedade, SP,

no Plenrârio da Câmara, estando reunida a Comíssão Processante constituída pelo Ato n"

26, de 6 de agosto de 2A24, publicada na Imprensa Oficial do Município de Piedade -

SR na edição 883, ano 22, em 818DA24, constituída para apurar a denúncia no 412A24,

apreseatada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador Jeferson Donisçte

Cardoso, por suposta quebra de decoro parlamentar, conduta incompatível e

improbidade administrativa (inoisos I e III do art. 7" do Decreto Lei no 24U67)

praticados pelo vereador no episódio relacionado a obra realizada pelo empresário

Rômulo Tiago Soares da Silva, proprietário da lanchonete "Espetinho do Oreia",

constantes do Processo CM no 21012024, bem como proceder ao exâme de outros fatos,

ações e omissões que porventura venham a ser identificados no curso dos fabalhos e

que guardem conexão com o objeto do presente, com a presença dos vereadores

Adilsom Castarho, Alex Pirheiro da Silva e Valdinei Aparecido Mariano Franco,

respectivamente presidente, relator e membro da referida comissão, COMPARECEU a

Sra. BARBARA BELLIOMIM DE JESUS, brasileira, amasiada, CPf Íro

, Carteira de Identidade n'  profissão biológa,

com endereço

a fim de prestar depoimento sobre os

atos e fatos relacionados com o referido procssso, na condição de testemunha.

Questionada a testemunha, pelo Sr. presidente, se conhece o Sr. Jeferson

Donisete Cardoso, este afirmou que SIM. Questionada se é amigo íntimo ou inimigo

notório, se é parente até 3o grau, se atua ou atuou como procurador ou perito, se está

litigando judicial ou administrativamente, ou se tem ioteresse direto ou indireto na

matéria do processo, disse que NÃO.
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Testemunha sem contradita.

Advertida a testemunha de que se Íizer afirmação falsa, ou negar ou çalar

a verdade incorre no crime de falso testemunho, eonforme capitulado no art. 342 do

Código Penal, Decreto-Lei n" 2.848, de 7 de dezembro de 1940, prestou o compromisso

legal.

Sobre as perguntas do Sr. Relator abaixo transcritas, a testemunha assim

se pronunciou:

1. 0 Estado que fez a fiscalização?

RESPONDEU QUE SIM. A depender do dano é acompaúado pela secretaria e

quando os impactos ambientais são maiores são acompanhados pelo Estado.

2 Houve crime ambiental?

RESPONDEU QUE SIM.

3. Hoje o processo é acompanhado pelo Estado?

RESPONDEU QUE SIM. O Ministério Público solicitou que a prefeitura sele

um Tenno de Ajustamento de Conduta com o Rômulo para a compen§ação do

dano ambiental.

4. Antes do Estado assumir o pÍocesso, quais foram os procedimentos da

secretaria?

RESPONDEU QUE eles tem uma tratâtiva e o tempo do processo. Foi feito um

relatório e a abertura do processo pâxa a regularização do dano cometido. Após a

autuação do Estado o processo é arquivado pelo município e feito o

acompanhamento.

testemunha:

Franqueada a palawa ao membro Adilsom Castanho, perguntou à
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l. Qual o cargo que oflrpa e qual o setor em que trabalha?

RESPONDEU QUE é supervisora administrativa ÍLa secretaria de

desenvolvimento rural e meio ambiente e na época atuava como diretora de meio

ambiente.

2. Foi realizada alguma fiscalização durante a inrplantação da lanchonete

"Espetinho do Oreia"?

RESPONDEU QUE SIM. Â abertura da denúncia foi feita no dia dezesseis de

março de 2A23, após ligações anônimas na secretaria, foi aberto o protocolo. A

denúncia dizia que havia supressões de árvores em área de preservação

permanente No mesmo dia foi realizado a vistoria em loco para fazer a

constatação. O Alvair acompanhou na vistoria e o relatório consta a poda de

exemplar exótico, conhecido como úacateiro, poda drástica de exemplar não

identificado e a supressão de quatro árvores. Das quaffo árvores duas estavam

com o diâmetro da altura do peito maior que cinco. Foi constatada que estavam

em área de preservação permanente e foi orientado o Rôrmrlo para dirigir-se até

a Secretaria para o procedimento de regularização do dano cometido. Ele

compareceu à secretaria no dia 24 de março de 2023 e deu entrada da

regularização do corte de duas árvores em area de preservação permanente. Foi

incorporado outro processo da denúncia do Fiscal de Obras Vanderson. Dentro

do processo foi feito um comunique-se com as exigências das documentações e

enviado ao Rômulo por e-mail. Neste meio tempo o Rômulo informou que a

Polícia Militar Ambiental foi até o local e fez o auto de infração, portanto o

processo administrativo do município foi arquivado e deu se início a um

processo junto ao Estado. O auto de in&ação foi datado em sete de abril de 2423.

A partir do arquivamento, o processo é acompanhado via polícia militar.

3. Algum momento o vereador Jeferson procurou a Secretaria para intervir

situação?

RE§PONDEU QUE NÂO. Â denúncia foi tratada com o Rômulo e o seu

ú

advogado.

ffi
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4. Após o processo de fiscalização teve continuidade a obra?

RESPONDEU QUE a questão de obras não é competência do seu setor. Tem

coúeçimento que foi feito o embargo da obra pela fiscalização da Secretaria de

Obras.

5. Das vezes que esteve no local e teve contato com o Rômulo, como foi o

hatamento dele?

RESPONDEU que ele s€mpre foi tranquilo, respeitoso, nunca imFediu a

fiscalizaçâo, acompanhava os fiscais e respondia todas as perguntas.

6. O Rômulo não atendeu as notificações?

RESPONDEU QUE NÃ,O.

Nada mais disse e trem the foi perguntado. Nada mais havendo a tratar, mandou

o Sr. Presidente, às th, enceÍrar o presente Termo que, depois de lido e achado

conforme, seguindo assinado pelo depoente, pelos membros da comissão e demais

participautes desse ato, de modo a registrar a espontaneidade do mesmo. Eu, menrbro, o

digitei.

Bárbara Belliomini Jesus
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Jefers on Donis ete C ardos o

Denunciado

m;cLe Cc, ",o.p S\, O

Alvoqô§h

1Doc:  Proc. Administrativo 32- 210/2024        115/894



  Proc. Administrativo 32- 210/2024

De: EDILAINE C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 09/10/2024 às 14:55:58

 

Termo de Depoimento -do Sr. Alvair Ferreira

_

Edilaine de Oliveira Coutinho 

Assessoria Parlamentar

Anexos:

termo_de_Depoimento_Alvair_Ferreira.pdf

1Doc:          116/894



Câmara Municipal de Piedade

Ê*a Éurico Ce;queira César, 1"60 - Centro - Piedacie - SP - CEP 18170-00Ü

Te I ef o n e : l73l 3244 -137 V - S ite : !'r !í w. § i e d a d e. s r;. I :9.!1
E-mâil: .onttstô@piedâdê.sE:!*ee.bl

TERMO DE DEPO]MENTO
i Alr.air Ferreira)

Aos nove dias do mês de outubro de 2024. às thl5, na sede da Cârnara

Municipal de Piedade, situada naÍaa Eurico Cerqueira César, 160" centro, Piedade, SP,

no Plenário da Câmara, estando reunida a Comissão Processante constituída pelo Ato no

26" de 6 de agosto de 2ü24, constituída para apllrar a denúncia n' 4,2ü24, apresentada
petro Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador Jet'erson Donisete Cardoso, por

suposta quebra de clecoro parlamentar, conduta incompativel e iraprobidade
adrninistrativa (incisos I e III do art. 7o do Decreto Lei no 201 167) praticados pelo vereador
no episódio relacionado a obra realizadapelo empresáno Rômulo Tiago Soares da Silva,
proprietário da lanchonete "Espetinho do OÍeia", constantes do Processo CIM no

2rc.2024, bem somo proceder ao exalne de outros fatos, ações e omissões que porventura
venham a ser identiiicados no curso dos trabalhos e que guardem conexào conl o objeto
do presente, com â presença dos vereadores Adilsom Castanho, Alex Pinheiro da Silva e
Yaldinei Aparecido lvlariano Franco, respectivamente presidente, relator e membro da
referida comissão. COMPARECEU o Sr. ALVAIR FERREiRA, brasileiro, divorciado,
CPF no  Carteira de Identidade no  residente 

, sen,idor público municipal. lotado na Secretaria

de Dessnvolvimento Rural e Meio Arlbiente. rua Simão Vieira de Moraes n" 185 1" Vila
Xavier, Piedade - SP, 

, a fim de prestar depoirnento sobre os atos e latos
relacionados com o referido pfocesso, na condição de testemunla. Presentes o Sr.

Jet-erson Donisete Cardoso e a advogada Dra. Michele Llamargo Silva - OAB/SP sob no

51'2.613, defensora do denunciado. (caso estejam presentes)

Questionada a testemunha, pelo Sr. presidente, se conheçe o Sr. .f eÍbrsan

I)onrsete ('ardoso, esla allnnou que SI\t. Questronado se. e arnrgo Intllno ou lnltrÍgo
flotório. se e pârente até 3o grau, se atua ou atuou como procurador ou perito, se está

iitigando judicial ou administrativamente, ou se tem interesse direto ou indireto na

matéria do processo, disse que NÃO. Testemunha sem contradita.

Arivertido a testernunha de qr,re se iizer aiinlação falsa, ou negar ou oaiar

a verdade incorre no crime de falso testemunho, contbrme capitulado no afi. 342 clo

Código Penal, Decreto-Lei no 2.848, de 07 de dezembrer de 1940, prestou o comprornisso
legal.

perguntas
O Presidcnte passa a pala','ra ac relatcr Ale.*r que abre oponuniCade para

Sobre as perguntas do abaixo transcritas, a testetnuLnha asstm se

pronunclou:
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01. PERGTiNTADO pelo Vereador Valdinei Aparecrdo Mariano, que informou a

testemunha que o Sr. Rôrnulo afirmou em seu depoirnento que antes da
fiscalização ir ate o seu estabeiecimcnto ele era avisado pelo vereador Jef€rson
Ta-tu- nerÍ-rr-rntou se isso or"ocede? RESPONI)E[] aLre nâo receber-r nerrhtun'_-_--_ r-'Ç--''-- r_'_-"_ -r'
contato antes da fiscalização por parte do vereador Jefêrson Tatu, que o vereador
só teve o seu contato após ele ter assumido a secretaria a partir do dia 5 4 2024.
Ate então nunca teve contato cor1l ele e não tinha nem seu telefone.

02. PERGUNTADO pelo Vereador Valdinei se ele teve conhecrmento de alguma
relação coln o episódro da denúncia do Donizete e o depoimento do Rônrulo -
RESPONTIEU que a denúncia ele acompanhou a pediclo da Diretora da epoca que
era a Bárbara. - O vereador Valdinei esclarece que quer saber sobre os fatos de:

que o Rôrnulo era avisado sobre os fiscaís do nreio arnbiente estarem indo ate lá -
RESPONDEU que não tinha nenhum conhecimento.

03. O vereador Adilsom. disse qr"re o básico já havia sido perguntado pelo vereador
Ney. Onde em todo o momento no depoirnento e na denúncia fbi dito que alguem
lrgava do setor avrsando que iria tiscalização até ti local. e ele (vereador Jef'erson)
âvlsâva o (Jreia, e I'}HRGUN'|OU se rsso procedia'l - }{LSPONDEU, que isso
não procede, que efii nenhum momenlo ele particularmente recebeu lrgação do
vereador JeÍêrso 'f atu.

04. PERGUNTADO pelo vereador Adilsom, Sobre o episódio ter ocorrido no mês r1e

rnarçts2ü24 qual era sua iunção? RESPONDEIi rlue cra supervisor da Direiuria
do lr,4eio Ambiente, que não era secretário e que acompanhou a fiscalização a

pedido da diretora que era a Barbara.

íi< DED1,]l lN;-f 
^ 

na\ ^^l^ . .--^^.l^* 
^ 

À;l^^,- . ^t .., ^ ^-À^,*.,^+^ ,{^ ^.^^^--^ +-,-Á^ ^,-\tJ. t I l\\r\/i\ t nu\/ [rLt\, ]Llrúlill\rt nultSutlI ]uutL u 6ltudllILtt[u uu yruuL)JU tLttul, Llrr

vista que é o atual secretário. * RESPONDEU que no moÍlento da fiscalização a

Bárbara fez o laudo de constatação e que eÍn nenhum momento o Sr. Rômulo
interferiu nâ Íiscalização, que foi constatado que Íbram sirprimidos dois
exemplares, ele alegclu que eram arbustos, mas mediante o laudo da -Barbara ioi
instrtrídcr a oomparecer na Secreta-ria rio Meio Ambiente, onde assinou uln
reqr-ierimento tomando ciência que teria que fazer o licenciamento ambiental, no
qual foi infbrmado sobre a necessidade de apresentação de documentos que atá o
momentc não t-orarn entregLles, que ele recebeu o comunique-se. Sobre a parte
arbitraria teve conhecimento que o advogado do Rômulo entrou em contato com
a Barbara posteriormente dizendo que o processo estava tramitando na Polícia
Ambiental. então para nós ficou a questão do TAC, ou seia. urn termo de

comprom i sso de recuperação ambierrtal.

06 O vereador Adilsorn esclarece que quer saber se o processo está abei-to,
ou tramitando e PERGUNTOU em que pe que está o pÍocesso se a
otêreceu denúncia a algum outro órgão? -- RESPONDEU que hoje está
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aguardando o cumprimento do TAC, ele ate o momento não compareceu, que
seriam 50 (cinquenta) rnudas paft a compensação ambientai.

07. PERGLINTOU o vereador Alex, Se ele adquirisse as cinquenta inudas estaria
liberado, curnprido o TAC o espaÇo eslaria liberado'/ - RE,SPONDETJ Com
relação ao meio ambiente, não cabe liberar o espaço, que isso conrpcte a outro
órgão" que o embargo da construção foi feito pela secretaria de obras, que não e
competência de seu órgão liberar essa construção. que as cinquenta nrudas e uma
{Jompensação ambiental pelo tàto dele ter cortado os dois exemplares e que isso

não autoriza a oonstrução, que perante o n'leio arnbiente ele cumpre a penalidade-
mas não autoriza a construção.

08 O vereador Alex disse que fbi relatado que após o setor do meio arnbiente ter ido
ate o local logo em seguida o setor da secretaria de obras esteve no loçal e

PERGLTNTOU se isso está relacionado a gravidade do ocorrido? RESPONDEU
qr"re desde a sua chegada ate a sua saida da inspeção não viu ninguém do setor de

obras no local.

09. PERGUNTOU o vereador Alex se houve a constatação de algut-ra gravrdade no
local? - RESPONDEU que após a constataçâo a barbara solicitou que ele
compaíe{Jesse ate a Drretoria do rneio ambiente. ele compareceu após uma selxanâ
para providenciar a documentação relacionada ao dano arnbiertal.

10. PERCUNTOU sobre a gravidade do dano ambiental - RESPONDEU que se trata
de uma área de APP, que embora ele achasse que tbsse simples arbustos" no laudo
da bióloga Bartrara ele tomou ciência.

I i . PERGUNTüU o vereador Ne-v se em algum momento o Oreia chegou a falar que

ele tinha fbito tudo aquilo por ter garantra do vereador Jeferson Tatu ou de alguma
outra pessoa? - RESPONDEU qlle em nenhum nlomento, que sua preocupação

naquele momento era o de qllerer provar que ele teria cortado arbustos, talvez.
preocupado com algurna multa. mas que ern neúurn momento citou o ncl:re <Jo

vereador Tatu, e acrescentou que eie não lbi resistente a fiscalizaçâc em nenhum
momentO.

12. Michele. cumprimenta a todos e PERGUNTOU Se o Sr. Rômu1o tinha ciência do
que ele fez era errado? RESPONDEU que ele pode responder pelos danos
ambientais, acredrta que sim, pela sua preocupação em iustiÍicar o corte daqueles
arbustos e que na verdade eram duas árv'ores nativas, qLte ele tinha ciência que

área de APP, tanto e que ele se dirigiu a secretaria do meio ambiente e

requerimento para fazer a licenciamento ambiental, que consta esse

na secretaria assinado por ele infonnando sobre o licenciamento ambiental
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13. A Michele PERGUNTOU Se ele tem conhecimento de algurn embargo de outra
secretaria?'- RESPONDEU que a tiscal que estava no setor de obras e que havia
t-eito o emhargo. hoje está em sua pasta que em conveÍsa conl ela Íbi informado.
qlre (-'omo sen'idora púhlica a. Karina Duir.rte- nâo hat'ia prevaricado e qrre o

departarnento de obras havia leito a embargo.

14 PERGUNTOU se isso ocorreu antes ou após a sua visita com a Barbara? -
RESPONDEIJ qr.re não sabe informar se Íiri antes ou após a fiscalização, o que ele
pode informar que no momento em que o Rômulo foi assinar o licenciamento
amhientaljá havia sido f'eito o embargo, que deve ter ocorrido entre os dias 16, 17

18, mas não pode afinnar.

Nada mais havendo atraÍar. mandou o Presidente, às th40" encerrâr o
presente Termo que, depois de lido e seguindo assinado pelo depoente,
pelos membros da con.iissão e demais desse ato, de modo a registrar a

espontaneidade do rnesmo. E,u, odiglter.

./ e-/b r s o n D on i,ç e t e ('' urd t t so

I)enunciado

),

M
t.-,.,",,

14iclzele Silvu

lAl1
ecifufr,à
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TERMO DE DEPOIMENTO
(Vanderson Fernandes)

Aos nove dias do mês outubro de 2A24, às 10h, na sede da Câmara

Municipal de Piedade, situada na nra Eurico Cerqueira César, 160, centro, Piedade, SP,

no Plenário da Câmara estando reunida a Comissão Processante constituída pelo Ato no

26, de 6 de agosto de 2024, constituída para apurar a denúncia no 412024, apresentada

pelo Sr. Donisete Naterçio Feliciano contra o vereador Jeferson Donisete Cardoso, por

suposta quebra de decoro parlamentar, conduta incompatível e improbidade

administrativa (incisos I e III do art. 7o do Decreto Lei no 2}U67)praticados pelo vereador

no episódio relacionado a obra realizadapelo empresrírio Rômulo Tiago Soarçs da Silva,

proprietrário da lanchonete "Espetinho do Oreia", çonstantes do Processo CM no

zlAn\T4,bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que porventura

venham a ser identificados no curso dos trabalhos e que guardem conexão com o objeto

do presente, com a presença dos yereadores Adilsom Castanho, Alex PinheiÍo da Silva e

Valdinei Aparecido Mariano Franco, respectivamente presidente, relator e membro da

referida comissão, COMPARECEU o Sr. VANDERSON FERNANDES, brasileiro,
casado, CPF n" Carteira de Identidade n'
residente na , servidor público municipal,

lotado na Secretaria de Obras,naptaçaRaul Gomes de Abreu, no 200, centro, Piedade -

SP,  a ftm de prestar

depoimento sobre os atos e fatos relacionados com o referido processo, na condição de

testernunha. Presentes o Sr. Jeferson Donisete Cardoso e a advogada Dra. Michele
Camargo Silva - OAB/SP sob no 512.613, defensora do denunciado. (caso estejam

presentes)

Questionada a testemunha, pelo Sr. presidente, se conhece o Sr. Jeferson

Donisete Cardoso, esta afirmou que §IM. Questionado se, é amigo íntimo ou inimigo
notório, se é parente até 30 grau, se atua ou atuou como procurador ou perito, se esta

litigando judicial ou administrativamente, ou se tem interesse direto ou indireto na

maieria do processo, disse que NÂO.

Testemunha sem contradita.

Advertido a testemunha de que se fizer afirmação fals4 ou negar ou calar

a verdade incorre no crime de falso testçmunho, conforme capitulado no arl 342 do

Código Penal, Decreto-Lei no 2.848, de 07 de dezembro de 1940, prestou o comprômis§o

legal.

Franqueada apalavra ao membro Valdinei Apareeido Mariano Franco,

perguntou à testemunha: \

*(
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U QuaI a sua participação nos procedimentos das denúncias ?

RESPONDEU QUE é perseguição política, pois não foi ele qlrem embargou a

obrq apenas tirou fotos do local.

2) Você tiúa coúecimento se o vereador Jeferson "Tatu" avisava que os fiscais
estavam indo na obra?
RESPONDEU QUE a Íiscal Karina foi até o local e o Rômulo disse que sabia que

ela iria atéIâ. Quando foi dado entrada do protocolo do Rômulo para a autorizaçáa
da construÇão, o servidor Lukas pediu o processo e levou até o gabinete e o
processo ficou parado e voltou a tramitar após a polêmica.

3) Qual o moüvo de medo da fiscal Karina?
RESPONDEU QUE tinha medo das ameaças. 0 vereador Jeferson "Tatu",
soliciÍeva ao DÍego para retrar ele do seÍor e â $ra cunhada- fodos os demais
fisçais foram retirados do setor.

4) Você acompanhou a fiscal Karina?
RESPONDEU QUE posteriormente tirou fotos do local, paÍa anexar ao processo

5) Você coÍlversou com 0 Rômulo?
RE§PONDEU QUE que estava do outro lado da rua e o Rômulo perguntou seu

nome e ele irformou que representava a prefeiturq e o Rômulo disse que iria matá-
lo.

6) Algum momento o Rômulo citou o rome do vereador?
RESPONDEU QUE NÂO.

Franqueada apalawa ao membro Alexandre Pereira, perguntou à testemunha:

1) O Rômulo disse que ele e o fisçal Vanderson emm quem farlra as

denúncias. Você recebeu alguma denúncia da miúa parte ou Íicou
sabendo de alguma denúncia miúa?

RESPONDEU QUE NÂO.

Franqueada a palavra ao membro Adilsom Castanho, perguntou à testemunha:

1) Algum momento o vereador Jeferson te procurou?
RESPONDEU QUE o vereador ligou para o Diego e ele ouviu a
admirador do verçador Jeferson Tatu e ligou para ele e o vereador defendeu o

direito de cidadão ficar em rírea pública à revelia da lei.

Franqueada a palavra ao membro Alex Piúeiro da Silva, à testemunha:
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l) O meio ambiente tem um protCIcolo um nrxuero de protocolo e você
tem outro número?

RESPONDEU QUE o seuprotocolo foi arquivado.

Franqueada apalavra à advogada Michelle Camargo, perguntou à testemunha:

1) Qual a relação entre ele e o vereador Jeferson Tatu neste caso?
RESPONDEU QUE somente fez uma ligação para o vereador. O seu pai

era admirador do vereador Jeferson Tatu e chorou neste dia. Após a ligação
ficou muito chateado e acabou a confiança, porque ele defendia que alguém
trabalhasse fora da lei, e o vereador dizia que o problema da não liberação era
ele, o perseguidor, conhecido como "famosinho".

2) Recebeu ameaças do Rômulo?
RESPONDEU QUE por duas vezes. O Rômulo dizia que iria matá-lo.

3) Em hoje em dia como é a sua relação com o Rômulo?
RESPONDEU QUE não tem nenhuma relação com ele.

4) A sua atuação foi somente a foto?
RESPONDEU QUE sim e a ligação feita ao vereador.

5) A principal atuante foi a fiscal Karina?
RESPONDEU QUE a Karina que iniciou o procedimento, após a fiscalização,

outros servidores se envolverÍlm rro processo como o Vinicíus Leal, o Lukas,
a Bfubara, o Minoru. A area pública é competência da guarda municipal. Disse
que instruiu a fiscal Karina, que a obra estava em area pública e para
paralisarem a obra.

6) Você orientou o fiscai Karina?
RESPONDEU QUE orientou quanto à legislação aplicada.

7) Quais foram as orientações?
RESPONDEU QUE foi referente ao embargo da obra, e qus somente deu
orientação técnicas, não deu neúuma ordem, pois aão era chefç dela.

Nada mais disse e nem the foi perguntado. Nada mais havendo a
mandou o Sr. Presidente, às 10h30, enceÍrar o presente Termo que, depois de lido e

achado conforme, seguindo assinado pelo depoente, pelos membros da comissão e demais
participantes desse ato, de modo a registrar a espontaneidade do mesmo. Eu, (membro
e/ou secretrário), o digitei.
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Silva

Jefer s on D oni s e te C ar do s o
Denunciado

(Michele Silva)

( \
n,

E-mail: contato@piedade.Sg.&e. br
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A* Excelentíssimo Senhor
Jeferson Donisete Cardoso
Yereador do MLrnicípio de Piedade SP

C C Procuradora: lr4ichele Carnargo Silra O,^'B SP 512.613

Of. no 1l/2024 - Comissão Processante
Processo CM n'21012W4
Denúncia n" 4/2424 - Apresentada pelo Sn Donisete NaÍercio Feliciano eofitrs a vereadar feferson
Donisúe Cardoso, oor suposta csnduta incampatível com o decoro parlamentar e de improbidade
administrativa, no epísódio relscionudo a obra d* l*ncharcde nEspeÍfutko do Orein'.

coNvocAçÀo raru, DEPOIMENTO

Prezado Senhor,

A Comissão Processante, instalada na Câmara Municipal de Piedade e nomeada pelo ato

<ia presiriência n' 26i2ü24, cie ó <ie agosto dç 202+. para apllrar suposta conduta incompaiivei

com o decoro parlamentar e irnprobidade administrativa (incisos I e III do art. 7o do Decreto l,si

no 2ü1167') pr:aticados pelo vereador .ieÍêrson Donisete Cardoso no episódio relacionado a otrra

realizada petro empresário Rômr,rlo. proprietário da lanchonete "Espetinho do Oreia", nos tennos

tia art. 78. I do Regimento lnterno da Câmara Municipal e do inc. III do art. 5' do l)ecreto-lei

2ü1" cle 27 de Í-evereiro de 1967^ solicita a presença de Vossa Excelência, no dia 15 de outubro

tle 2A24 às th00, na sede da Câmara Municipal de Piedade, situada na rua Eurico Cerqueira

Cesar, n" Ió0. centro, Predade-SP, para ser ouvido na condrção de denunciado no pÍocesso CM n"

2W12A24. Cabe lemhrar que a presente convocação visa garantir o direito ac contraditóno e a

ampla detbsa, contudo a presenÇa de VExa. e tàcultativa.

Reiteramos os protestos de consideração e respeito

Câmara de Piedade, em 10 de outubro de 2024

Ciente em

s; 1ü

Comissão Processante.
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Â* Excelentíssimo Sçúor
Romulo Tiago Soares da Silva
Yereador do Município de Piedade SP

Of" n" 1212024 - Comissãa Processante
Processo CM no 21812ü24
Oeuúncia n' 4/2024 - Ápresentada pelo §r. Donisete Natercio Feliciafiq contra o vereador "íeferson
Doniseíe Cardoso, por sapasta conduta incompatível cam o decoro parlament*r e de improbidade
adminisÍrstivs, no episódio relacionado a obra da laachonde "Espetinh* do Oreio".

CONVOCAÇÃO PAR A ACAREAÇÃO

Prezado 1a) Senhor {a).

A Comissão Processante, instalada na Câmara Municipal de Piedade e nomeada pelo ato

da presidência no 26.2A24- de 6 de agosto de 2021, para apurar suposta conduta incompativel

com o decoro parlamentar e improbidade administrativa (incisos I e III do art. 7o do l)ecreto Lei

n" 201i67) praticados pelo vereador Jetêrson Donisete Cardoso no episódio relacionado a obra

realizada pelo empresário Rôrnulo, proprietário da lanchonete "Espetrnho do Oreia", nos temos

ilo art. 78. I do Preginiento Interno CraCilnara Municipal e do inc. íll ilo art. 5o do Decreto-iei

2ü1. de 27 de Íbvereiro de 1967, em confonnidade com a decisâo proferida pelo STF nos autos

da Medida Cautelar no Hal'reas Corpus 203.801 do Distrito Federal Çonvoca os Senhores

.[eferson Donisete Cardoso e Romulo 1-iago Soares da Silva. para particrparem de acareação a ser

realizada no dia 16 de autubro de 2A24 às th00, na sede da Câmara Municipal de Piedade,

situada na rua Eurico Cerqueira Llesar, no I60, centro, Piedade-SP, referente ao processo CM no

21ü2024.

Reiteramos os protestos de consideração e respeito

de Piedade, em 10 de outubro de 2424

Castanho
em .§

,h
Tiago

c\\)c

da Comissão Processante.

da Silva
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Site: u.»rv.piedade.sp.leg.tx S-mail: cgutato@niedadsss,Ies.br

Au Exçelentissimo Ssnhor
Jeferson Donisete Cartloso
Vereaclor do Município de Piedade SP
í-'í- D.^^',"^,1^".' i\íi^hala í'o-,,.,',. Qil.,o a\^A,qD § l) Á11
L \ i iv!ulquvrq, rvrrLrrvr! LqrrlgrSu uÍrvq \rr \u Jr

Of. u' L3nA24 - Comissão Processante
Processo CM no 218i2424
Ilenúncia n" 412024 - ApresenÍada pela Sy. Donisete Natereí,o Feiiciana contra o veresdor Jeferson
Danisete Cardoso, por silpaste conduta incompatível com a decsra parlame*tar e de improbidade
administrativa, na episódín relacionado ç obrs da ianchanete nEspdinho da üreia".

ct)NVoc-'AçÃ o ra na ACAREAÇÃO

Prezado (a) Senhor (aj"

A Comissão Processante, instaiada na Câtnara Municipal de Piedade e nomeada pelo ato

da presiciência no 26.2A24, cie 6 cie agosto de 2A24- para apLrrar suposta conduta incompatívei

üom o decoro parlamentar e irnprobidade adnrinistratjva (.incisos I e Ill do art. 7o do Decreto Lei

n' 2ü1167') praticados pelo vereador Jefbrson l)onisete Cardoso no episódio relacionado a obra

reali'zada pelo ernpresário Rômulo, proprietário da lanchonete "Espetinho do Oreia", nos tenxos

do art. 78, I do Regimento lnterno da Câmara Municipal e do inc. lil do art. 5' do Decreto-lei

20i. de 27 de fevereiro de 1967" em confonaidade com a decisão prof-erida pelo STF nos autos

da Medida Cautelar no Habeas Corpus 203.801 do l)istrito Federal convoca os Senhores

Jet"erson Donrsete Llarcloso e Romulo Tiago Soares da Srlva. para partrcipareln de acareação a ser

realizada no dia 16 tte outubro de 2A21às th00- na sede da Câmara Municipal de Piedade,

situada na rua Eurico Cerqueira César^ no I60, centro, Piedade-SP, refêrente ao processo CM no

21Ai2ü24.

Reiteramos os protestos de consideração e respeito.

!-4rll41q
I íl .l^ ^,'t',k",' ,{- )n.) II L' U! trLlf ufrlU u! 

-vla

Donisete

Processante.

3: {o
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE
Rua Eurico Cerqueira Cesar, 160 – Centro
CEP: 18.170-000 – PIEDADE – SP

Fone/Fax: (15) 3244-1377/2933- contato@piedade.sp.leg.br

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS, para fins de instruir processo de denúncia 04/2024, que

recebemos do senhor Rômulo Tiago Soares da Silva 13 áudios, no dia 11 de outubro

de 2024, às 10h30.

Secretaria da Câmara Municipal de Piedade, em 11 de outubro de 2024.

Priscila Pedroso Camargo Denis Pinheiro Lopes
Técnica Legislativa Contador Legislativo
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Priscila Pedroso Camargo 

TÉCNICA LEGISLATIVA
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Continuacao.zip
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Para: PROCU - Procuradoria Legislativa 

Data: 14/10/2024 às 15:28:02

 

ANDERSON LUI PRIETO - PROCU

_

Priscila Pedroso Camargo 

TÉCNICA LEGISLATIVA
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160 - Centro - Piedade - SP - CEP 1 8170-

000Telefone: \1 5) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.leg.br
E-mail: conlato@piedade. sp.1eg.br

ATA do Depoimento do denunciado Jeferson Donisete Cardoro

Aos quinze dias de outubro de 2024, a§ th15, na sede da Câmara

Municipal de Piedade, situada ía rua Eurico Cerqueira César, 160, Centro, Piedade, SP,

no Plenfuio da Câmara, estando reunida a Comissão Processante constituída pelo Ato no

26, de 6 de agosto de2024, publicada na Imprensa 0ficial do Município de Piedade - SP,

na edição 883, ano 22, em 8/812024, constituída pam apurar a denúncia n" 412024,

apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano contrâ o vereador Jeferson Donisete

Cardoso, por suposta quebra de decoro padamentar, conduta incompatível e improbidade

administrativa (incisos I e Itr do aÍt.1" do Decreto Lei no 201/67) praticados pelo vereador

no episódio relacionado a obra reahzadapelo empresrário Rômulo Tiago Soares da Silva,

proprieüário da lanchonete "Espetiúo do Ôreia", constantes do Processo CM no

2lbl2024,bem como proceder ao exams de outros fatos, agôes e omissões que porventura

veúam a ser identificados no curso dos fabalhos e quo guardem conexâo com o objeto

do presente, §om a presença dos vereadores Adilsom Castaúo, Alex Piúeiro da Silva e

Valdinei Aparecido Mariano Franco , respectivamente presidente, relator e membro da

referida comissão, a seúora advogada/procuradora Michele Camargo Silva - OAB/SP n"

512.613, defensora do denunciado e ds vereador Wandi Augusto Rodrigues. Ausente o

senhor Jeferson Donisete Cardoso, denunciado. A advogada Michelle informou que o

denunciado não compareceu por motivo de eufermidade encontra-se hospitalizada sa

Santa Casa e que fatá a juntada do atestado médico nos arúos do processo e

oportunamente será reageadado um novo depoimento. O seúor Presidente iuformou

sobre o exíguo prazo para a conolusão do processo, ate dia 30 de outubro de 2024, o

vereador Alex ratificou a fala do Presidente e o vereador Valdinei considerando que o

depoente sê comprometeu a vir no depoimento, descartou a neçessidade da acareação,

Nada havendo assunto e ser hatado, encerrou as oitivas às th25 e

mandou lavrar esta ata que, depois de e estando em conforrnidade, segue assinada

a digitei.pelos presentes. Eu, Alex Pinheiro da

da CP
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Silva

Michelle
Advogada

Silva

,/
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De: Priscila C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/10/2024 às 08:43:04

 

Documentos solicitados pela Comissão Processante

Protocolo 330/2024 - Resposta de Requerimento (Caroline Escanhoela)
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 Protocolo 330/2024

De: Caroline Escanhoela

Para: SEC - Secretaria 

Data: 15/10/2024 às 17:19:45

Setores (CC):

SEC

 

Prezados, boa tarde.

Pelo presente, encaminhamos os documentos solicitados pela Comissão Processante nomeada pelo Ato da Presidência nº 26/2024.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima, consideração e respeito.

Atenciosamente, 

Caroline Ap. Escanhoela - Assessora Jurídica

Anexos:

1_a_Prot_00587_2019_Consta_na_Secretaria_de_Obras.pdf

1_b_Prot_00587_2019_Copias_Parte_1_.pdf

1_c_Prot_00587_2019_Copias_Parte_2_.pdf

1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf

1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf

3012_Oreia.pdf

DEBITO_IMOVEL_0900070002010000.pdf

DEBITO_IMOVEL_0900070015010000.pdf

Gmail___Copias_Protocolos_Referentes_ao_Estabelecimento__Espetinho_do_Oreia___.pdf

INSCRICAO_ROMULO.pdf

IPTU_IMOVEL_ROMULO.pdf

IPTU_IMOVEL_ROMULO_1.pdf

Oficio_Comissao_Processante.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL

Consulta Online de Protocolos

No. do Processo: 587 Ano: 2019 BUSCAR

Data e Hora da Abertura:
21 de Janeiro de 2019 às 09:55:06 horas.

Requerente:
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

Assunto:
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

Observação:
TOMAR PROVIDÊNCIAS COM RELAÇÃO A CONSTRUÇÃO DE MURO EM ÁREA DE PROTEÇÃO ADJACENTE AO RIO
PIRAPORA À RUA EUGÊNIO DE OLIVEIRA LEITE (RÔMULO TIAGO SOARES DA SILVA)

Procedência:
EXTERNO

Local:
SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

Caixa:

Data do Arquivamento:

Trâmite:

Data/Hora Situação Destinatário

09/10/2024 09:30:43 Recebido SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

09/10/2024 09:22:53 ENVIADO SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

09/10/2024 09:21:12 Recebido ASSESSORIA JURÍDICA

08/10/2024 15:24:13 ENVIADO ASSESSORIA JURÍDICA

08/10/2024 15:23:51 Recebido ARQUIVO DIRETORIA DE OBRAS

19/06/2024 12:20:24 ENVIADO ARQUIVO DIRETORIA DE OBRAS

19/06/2024 12:19:16 Recebido FISCALIZAÇÃO (VANDERSON FERNANDES)

11/06/2024 09:52:13 ENVIADO FISCALIZAÇÃO (VANDERSON FERNANDES)

10/06/2024 11:18:22 Recebido SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

10/06/2024 09:46:34 ENVIADO SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

10/06/2024 09:40:47 Recebido PROCURADORIA JURIDICA

31/01/2024 11:33:13 ENVIADO PROCURADORIA JURIDICA

19/04/2023 16:28:45 Recebido SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

19/04/2023 16:28:22 ENVIADO SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

20/03/2023 15:33:53 Recebido FISCALIZAÇÃO (VANDERSON FERNANDES)

20/03/2023 15:15:13 ENVIADO FISCALIZAÇÃO (VANDERSON FERNANDES)

20/03/2023 15:13:56 Recebido DRª SILVIA HELENA M. GARRIDO

06/08/2021 15:14:01 Enviado DRª SILVIA HELENA M. GARRIDO

06/08/2021 15:13:15 Recebido SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

06/08/2021 15:08:43 ENVIADO SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

06/08/2021 15:08:20 Recebido CHEFIA DE GABINETE

13/07/2021 16:31:36 Enviado CHEFIA DE GABINETE

13/07/2021 16:31:25 Recebido DRª SILVIA HELENA M. GARRIDO

06/07/2021 15:42:13 Enviado DRª SILVIA HELENA M. GARRIDO

06/07/2021 15:41:59 Recebido DRA ALINE CRISTINA SEMINARA RIBEIRO

01/07/2021 14:11:54 ENVIADO DRA ALINE CRISTINA SEMINARA RIBEIRO

Documento: Número:
GERAL 577
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01/07/2021 14:09:59 Recebido SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

28/06/2021 15:19:06 Enviado SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

28/06/2021 15:13:39 RECEBIDO DRA ALINE CRISTINA SEMINARA RIBEIRO

28/06/2021 15:12:36 ENVIADO DRA ALINE CRISTINA SEMINARA RIBEIRO

11/03/2021 12:00:23 Recebido DRº VINICIUS CAMARGO LEAL

11/03/2021 12:00:11 ENVIADO DRº VINICIUS CAMARGO LEAL

11/03/2021 11:59:52 Recebido CHEFIA DE GABINETE

11/03/2021 11:57:26 Enviado CHEFIA DE GABINETE

11/03/2021 11:57:16 Recebido DRª. WILMA FIORAVANTE BORGATO MARCIANO - PROCURADO

08/03/2021 10:46:48 Enviado DRª. WILMA FIORAVANTE BORGATO MARCIANO - PROCURADO

08/03/2021 09:54:50 Recebido SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

08/03/2021 09:51:57 ENVIADO SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

08/03/2021 09:15:27 Recebido SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

16/02/2021 08:46:10 ENVIADO SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

16/02/2021 08:45:38 Recebido SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

16/02/2021 08:25:20 Enviado SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

15/02/2021 16:29:36 Recebido SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

15/02/2021 16:07:24 ENVIADO SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

15/02/2021 16:07:08 Recebido SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

15/02/2021 15:06:32 ENVIADO SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

15/02/2021 15:04:44 Recebido SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

15/02/2021 10:36:29 Enviado SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

15/02/2021 10:36:12 Recebido DRª SILVIA HELENA M. GARRIDO

20/01/2021 11:54:09 ENVIADO DRª SILVIA HELENA M. GARRIDO

15/01/2021 08:42:00 Recebido SECRETARIA DE DESENV. RURAL E MEIO AMBIENTE

14/01/2021 07:39:08 Enviado SECRETARIA DE DESENV. RURAL E MEIO AMBIENTE

14/01/2021 07:38:58 Recebido DRª BIANCA ESPINOSA MARUM

14/01/2021 07:38:53 Enviado DRª BIANCA ESPINOSA MARUM

13/01/2021 16:17:26 Recebido SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

13/01/2021 15:47:43 ENVIADO SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

13/01/2021 15:30:30 Recebido SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

11/01/2021 11:26:37 ENVIADO SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

11/01/2021 11:26:24 Recebido SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

11/01/2021 08:21:24 Enviado SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

11/01/2021 08:21:05 Recebido DRª CRISTIANE SATSUKI YAMANAKA

27/03/2019 14:30:45 ENVIADO DRª CRISTIANE SATSUKI YAMANAKA

27/03/2019 14:29:17 Recebido DRª. WILMA FIORAVANTE BORGATO MARCIANO - PROCURADO

12/03/2019 13:14:03 ENVIADO DRª. WILMA FIORAVANTE BORGATO MARCIANO - PROCURADO

12/03/2019 13:11:23 Recebido DR. RENATO LIMA JUNIOR - PROCURADORIA JURÍDICA

24/01/2019 10:01:27 ENVIADO DR. RENATO LIMA JUNIOR - PROCURADORIA JURÍDICA

24/01/2019 10:00:57 Recebido DRª. WILMA FIORAVANTE BORGATO MARCIANO - PROCURADO

24/01/2019 08:25:07 ENVIADO DRª. WILMA FIORAVANTE BORGATO MARCIANO - PROCURADO

21/01/2019 10:26:15 Recebido SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

21/01/2019 09:55:25 ENVIADO SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

21/01/2019 09:55:01 Recebido PROTOCOLO

21/01/2019 09:55:00 Abertura PROTOCOLO

CECAM Consultoria Econômica, Contábil e Administrativa Municipal S/S Ltda.
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